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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

TOMADA DE PREÇOS No 00,{/2022

EDITAI,

1.1. O MUNICÍpIO Of CUMBE ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito públic(,.
inscrito no CNPJ/MF sob o no l3.l 12.289/0001-82, com sede na Av. Leandro Maciel. n" 08 - (tentro
de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000, por intermédio da sua Comissão. designada pela Ponaria n.
61,2021. toma público para conhecimento dos interessados que, realizará na data. horário e local.
abaixo indicados. licitação na modalidade TOMADA DE PR-EÇOS, do tipo MENOR PRE('O
CLOBAL. para EXECUÇÃO tN»IRSfa sob o regime de EMPREITADA pOR pRE(rO
GLOBAL objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DE REFoRMAS E/oU AMPLIAÇÕES DE UNIDADES HABITACIONAIS DE
BENEFICIÁRJOS DO PROGRAMA DOCE LAR, MUNICÍPIO DE CUMBE/SE, CTN

conformidade com as especificações técnicas e demais condições constantes do Anexo I - Projeto
Básico" do Edital. na forma e condições constantes deste ato convocatório e seus anexos.

I,2. DA SESSÃO PÚBLICA DA TOMADA DE PREÇOS

DATA: ll DE MAIO Df,2022.
HORÁRIO: 09:00 (NOVE HOIIAS) Horário Locat;
LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Ar'. Leanrlro
Maciel, n" 08 - Cetro de Cumbe - Sergipe - CEP: -{9.660-000.

or'. br.1.2.1. O Aviso da presente licitação será disponibilizado no endereço eletrônico u'w'\\'.tce.se
httos://asoortal istemas.com.br/ DiarioOf,rcial/?al ias-omcumbe e o Edital e seus anexos serào
disponibilizados na Sala da Comissão Permanente de l-icitação. situada a Av. Leandro Maciel, n" 08.
CEP: 49.660-000, Estado de Sergipe, no horário das 07:00 às 13:00 horas e através do Portal dcr
Municípi o httns://cum be.se. .brl .

1.3. A licitação será regida na forma da Lei Federal n".8.666, de 21 de junho de 1993. da t.ei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. alterada pela Lei Complementar n' 1471201-l e
da Lei Federal n'8.078, de 1l de setembro de 1990 (Código de DeÍêsa do Consumidor) observatls
às alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, bem como pelas condições e
exigências contida neste Edital e seus anexos.

I.I. DOS ANEXOS

l.,l.l. Os Serviços a serem executados encontrarn-se definidos nos projetos c planilhas
contidos nos ANEXOS abaixo relacionados, os quais sâo partes integrantes e inseparár'eis deste
Edital:

PROJETO BASICO, RESUMO DO EMPREENDIMF]NI'O. PI-ANILI{.,\
ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO. CRONOGRAMA IJiSIC'O-
FINANCEIRO DO EMPREENDIMENTO. PLANII,HAS DE BDI. RELAÇÀO Dt]
coMPoslÇÀo Do EMPREENDIMENTO. ENCAR(iOS SOCIATS HoRtSlA F
MEMORIAL DESCRIIIVO E OLiTROS:

ANEXO I:

PreÍeitura Municipal de Cumbe - CNPJ lf 13.'112.28910001-82 -Íelefone: (079) 3362-1243
EndereÇo: Avenida Leandro Mâciel, n'08. Centro, Cumbe/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

ASS.:

ANEXOII: MODELODEPROCURAÇÃO;

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATEND]MENTO AOS REQUISII'OS DI
HABILITAÇÃO;

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO RElanVe AO TRABALHO DE MENOREST

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇAO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDTTIVOS:

ANEXO VI: MODELO DE DECLARAÇÀO DE ENQUADRAMENTO NA i,EI
COMPLEMENTAR N" I2312006:

ANEXO VII: ATESTADO DE VISTORIA:

ANEXO VIII: MODELO DE DECLARAÇÃO »E RT,SpONSABTLTDADE E LTBERAÇÃO
AMBIENTAL;

2.1. ('ontrataçâo de empresa especializada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECLTÇÃO DE REFORMAS E/OU AMPLTAÇÕES l)r..
UNIDADES HABITACIONAIS DE BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA IX)CE I,TR.
MIINICÍPIO DE CUMBE/SE, em conformidade com as especificações 1ócnicas c dcnriii.
condiçôes constantes do Anexo I - Projeto Básico. do Edital:

2.2. A execução de todos os serviços deve estar rigorosamente de acordo com os projetos, memoriui...
detalhes e prescrições contidas nas presentes EspeciÍicações. Na existência eventual de serviços nào
especificados, a licitante vencedora somente poderá execu!á-los após parecer favorávei da
FISCALIZAÇÃO.

2.3. DAS CONDIÇÔES DE T]XECUÇÀO DOS SERVIÇOS

2.3.1. As condições para a execução dos serviços estão especificadas no Anexo I Proieto
Básico. deste Edital.

3.0 - DÀ DOTAÇÃO ORÇAMTNTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com â seguinte dotação
orçamentária:

20008 Secretaria Municipal de Obras Públicas
16.482.0003. 1049 Construçâo, Reforma e/ou Ampliação de Unidades Habitacionais
4490.51 00 Obras e instalações
FR 15000000

6)
Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.112.2a91O0ú -A2 - Têlêfone (079) 3362-1243

EndereÇo: Avenida Leandro Macel, n'08 Centro, Cumbe/SE l'ágina3 de {{

ANEXO IX: MINTJTA DU CONTRATO.

2.0 - DO OBJETO



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

4.0 - DA§ CO

4.1. Poderão participar desta licitação, empresas do ramo da construção civil legalmente constituídas
e eslabelecidas, que tendo adquirido este Edital com seus elementos constitutivos e que cstejam com
seus cadastros devidamente atualizados em qualquer órgão da Administração Pública e que venhanr a

atender as condições exigidas para a sua habilitação.
4.2. Não poderá participar da presente licitação, empresa que:

4.2.1. esteja sob falência. concordata, concurso de credores. dissolução, liquidação ou
cmpresas estrangeiras que não funcionam no país;

4.2.2. esteja suspensa de contratar junto a esta Administração Municipal;
4.2.3. esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública:
4.2.4. es§a constituída sob a forma de consórcio:
4.2.5. tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ()rr

responsár,el pela licitação;
4.2.6. que teúa como sócio o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica oujurÍdica:
1.2.7. não atenda ao estipulado no subitem 4. I ;

4.3. Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um
mesmo grupo de pessoas. tisicas ou jurídicas;
4.4. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sue
proposta. independente do resultado do procedimento licitatório;
{.5. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste
instrumento convocatório.

4.ó. DA VISI'I'A TI,CNICA PARA VISTORIAR O LOCAL DOS SERVIÇOS

4.6.1. A licitante interessada em paÍicipar desta Tomada de Preços poderá vistoriar o local
onde serão executados os serviços" com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de diÍiculdarie
existentes;

4-6-2. A Declaração de Vistoria deve ser elaborada de acordo com o Anexo Vl[. assinada
pelo Responsável Técnico e Sócio Administrador da empresa.

5.0 -

5.1. Para o credenciamento deverâo ser apresentados os seguintes documentos:
5.1.1. Sendo o REPRESENTANTE LEGAL: o Estatuto ou Contrato Social junlâmente com

as alterações que comprovem sua capacidade de exercer direitos e assumir obrigações enr nome da
licitante. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reuniào ou
assembleia em que se deu a eleição;

5.1.2. Sendo PROCURADOR: lnstrumento Público ou Particular de Mandato (procuraçào1:
5.1.2.1. No caso da procuração por instrumento particular, (com tirma reconhecida enr

cartório, ou apresentar documento de identidade do signatrírio para confrontar a assinatura. ou
estando este presente e assinando o documento diante do agente. este irá lavrar sua autenticidade no
próprio documento), do outorgante. outorgando exprcssamente poderes para praticar todos os atos
peÍinentes ao certame. e acompanhada do Contrato Social e suas alterações que comprove o poder
de outorga do representante legal da licitante ou com o Estatuto Social e a ata de eleiçâo da l)iretoria
em exercício:

5.1.3. O represenlante legal e o procurador deverão identificar-se. exibindo documento oflcial
de identificação que contenha foto;
5.2. Cada credenciado poderá representar apenas I (um) licitante por sessãol

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ Nô 13.1 12.289/0001-82 - Teleíone: (079) 3362-1243
Endereço: Avenida Leanclro Maciel. n" 08, Centro, Cumbe/SE Pásina4 de 4J
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

5.4. Se a empresa licitante se enquadrar. nos termos da Lei Complementar no. 123. de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n' 14712014. como MICROEMPRESA (ME) ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). deverá a mesma, no momento do credenciamentr,.
apresentar comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Pone
EXCLUSIVAMENTE mediante declaração de cumpre os requisitos legais para qualiÍicação como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, podendo usufruir do tratamento difêrenciado
estabelecido nos aÍ. 42 a 49 da Lei Complementar no 123/06. conforme Modelo de Declaraçâo
Anexo VÍ deste Edital. vedada a aceitação de qualquer outra Ítrrma de apresentação e deverá ser
entregue na fase de credenciamento.

5.5. Caso não haja a comprovação de enquadramento acima referido. as Proponentes poderão
participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto. à fruição dos beneffcios prer istos n.':
arts. .42 ao 45 da Lei Complementar n" 12312006, alterada pela Lei Complementar no l.l7l10 I 4 e

I 55/201 6:

5.ó. Os licitantes entregarão à Comissão Permanente de Licitação Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital (Anexo III), conlbrme
estabelece a legislação;

5.7. Os documentos referidos no item 5 poderão ser apresentados em original ou por qualquer
processo de cópia, devidamente autenticada, por cartório competente ou pelos membros da
Comissão, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. sendo vetadas cópias em papel térmico de
fa,r.

6.0 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

ó.1. No dia. hotário e local fixado no subitem 1.1.1, as licitantes deverão apresentar os Envelopes
-Habilitação" e "Propostas de Preços". devidamenle lacrados. em papel não transparente e separados:

6.2. O envelope dos Documentos de Habilitaçâo deverá ser apresentado. contendo as seguintes
informações:

ENVELOPE N". O1 - DOCUMENTOS DE HAI}ILITAÇÃO
colrtssÃo PERMA\ENTE DE Lr('ITAÇÃO - ('pL
MUNICiPIO DE CUMBE - SERGIPE
lRazão Social e C. N. P. J. da Licitantel
lEndereço completo e atualizado, telefone e fax da Licitantel
IoMAqA DE PREÇOS N..004/2022

6.3. O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado. contendo as seguintes informaçires

ENVELOPE N'.02 - PROPOSTAS DE PREÇOS
( ()MrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL
MUNICiPIO DE CUMBE - SER(;IPE

@
PÍefeituía Municipal de Cumbe - CNPJ M 13.1 12.28Sl0001-82 - Telefone. (079) 3362-1243

Endereço: Avenida Leandro Maciel, n'08, Centro, Cumbe/SE Pásina-5 de {.1
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5.3. O representante credenciado poderá ser substituído por outro. a partir da segunda sessâo. se

houver. desde que solicitado pelo representante legal da licitante através de documento endereçado irr

Comissão. devendo o novo representante ser credenciado. antes do início da sessão. de acordo com o

subitem 5.1.1
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

[Razão Social e C. N. P. J. da Licitantel
[Endereço completo e atualizado, telefone e fax da Licitantel
TOMADA DE PRE os N". 001/2022

6.,1. Não será admitido o encamiúamento de proposta por fax. por meio eletrônico ou similar:
6,5. Após o recebimento dos envelopes, não poderá haver a retificação de preços ou condições

7.0 - DOS DOCUMEII,ITOS DE HÀ Ão NVELOP No 0l

7.1. A Licitante deverá apresentar a documentaçâo de habilitação, na forma preconizada no subitenr
6.0. deste Edital. obrigatoriamente, dentro do Envelope n'. 01 - DOCUMENI'OS Dl:
IIABILITAÇÃOi

7.1.1. Os documentos necessários à habilitaçâo poderão ser apresentados em original, cnr
cópia autenticada por cartório ou. em cópia simples, desde que, seja apresentado o respecti\{r
original. para conÍêrência pela Comissão Permanente de Licitação - CPL;

7.1.2. Caso as cópias dos documentos veúam acompanhadas dos originais, estes últimos
deverão vir fora do envelope n". 01, a fim de evitar transtomos e tàcilitar os trabalhos da CPL:

7.1.3. Para paÍicipar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda ri
documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à:

I - habilitaçâo juridica;

II - qualificação técnicâ;

I\' - regularidade fiscal e trabalhista.

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituiçâo Federal.

7.2. - A Habilitação Jurídica será comprovada. mediante a apresentação da seguinte dôcumentaçào:

7.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, atraves de certidão da Junta
Comercial:

7.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. em sc
tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento
de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato
consolidado:

7.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da
diretoria em exercício;

7.2.4. DecreÍo de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. enr
funcionamento no País, e ato de regislro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgào
competente, se a atividade assim o exigir. bem assim. documento em que identificados os seus
administradores;

7.2.5. Licença ou Alvará de Funcionamento expedido pela Preleitura Municipal. relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rÍuno de atividade e compatível com o objeto
contratual devidamente válido ou emitido no ano em curso.

@
PíeÍeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N' 13.112 2E9/0001-82 - Telefoner (079) 3362-1243

Enderêço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro, Cumbe/SE I'ágina6 de 4l

III - qualiÍicação econôm ico-financeira;
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7.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável(is) tecnico(s) no
Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU. na Região da sede da Empresa devidamente válidos:
7.3.2. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico. na data de abertura das

propostas. profissional(is) de nível superior detentor(es) de anotação de responsabilidade técnica.
devidamente registrada no CREA ou CAU da região onde os serviços tbram ou vcm sentio
executados. acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acerto Técnico CAT'S.
expedidas por estes Conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado os citados
serviços (compativel com o objeto licitado) para órgão ou entidade da Administração Pública ou
Privada;

7.3.2.1. A comprovação de que o profissional de nivel superior referido no item acirtra
pertence ao quadro da empresa deverá ser feita atÍavés de uma das seguintes formas:
. Caíeira de trabalho:
. Certidão do CREA ou CAU para os Responsáveis Técnicos da empresa:
. Contrato Social para os proprietários ou sócios da empresa;
. Contrato de Prestação de Serviços:
. Contrato de Trabalho registrado na DRT.

7.3.3. Indicação das instalações, do aparelhamento e da equipe. As indicações serão fêitas
mediante a apresentação da relação explícita e da declaracão formal de sua disponibilidade. na data
prevista para entrega da proposta.

7.3.4. Declaração de Vistoria. em conformidadc com o Anexo VII do edital.

7.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada, mediante a apresentagão da
seguinte documentação:

@
Preieitura Municipal de Cumbe - CNPJ tlô 13.1 12.289/000'l -82 - Íelefone: (079) 3362-1243

Endereço: Avenida Leandro MacêI, n' 08. Cenko. Cumbe/SE Páeina7 de {,1

7.3. A Qualiíicação Técnica será comprovada. mediante a aprescntação da seguinte documentaçào:

7.4.1. Balanço patrimonial assinado por contabilista habilitado e pelo responsár,el pela
empresa, e Demonstrações Contábeis do exercicio de 2021, exigíveis e apresentados na tbrma da lci.
que comprovem a boa situação financeira da empresa" vedada a sua substituição por balancetes tru

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de i
(três) meses da data de apresentação da proposta;

7.4.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
item mediante apresentação de balanço de abeÍura ou do último balanço patrimonial levantado.
conforme o caso;

7,4.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contribeis assim apresentados:
a) publicados em Diário Oficial ou;
b) publicados em jomal de grande circulação ou:
c) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;
d) por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante, na lorma do art. 6', da [N n' 65 do Departamento Nacional do Registro do
Comércio - DNRC, de ll de agosto de 1997, acompanhada. obrigatoriamente, dos termos de
abertura e de encerramento. Quando lor apresentado o original do Diario, para apreciaçâo pela CI'l-.
tica dispensada a inclusão, na documentação, dos seus respectivos Termos de Abertura e de
Encerramento;

7.4,4. Para comprovar boa situação financeira a Iicitante deverá apresentar índice contábil a

seguir, baseado nos dados do Balanço Patrimonial a que se refere o subitem 7.4.1. acima:



ESTADO DE SERGIPE
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I INDICE DE LIQIJIDEZ GERAL - ILG maior ou igual a 1,00

Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo
ILG:

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

7.4.4.1. Na hipótese de 0l (um) dos indicadores não atingir o valor previstt'. rr

Licitante será considerada inabilitada;
7.4.4.2.O cálculo do índice acima referido, assim como a demonstração contábil a quc

se refere o subitem 7.4.4. acim4 aqueles não detiverem o indice dentro do Balanço delerá ser

apresentado em folha separada. devidamente assinada pelo representante legal da empresa e pelo
profi ssional responsável pela contabilidade.

7,4.5, O Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio, no caso de pessoas

jurídicas que utilizam a escrituração contabil digital (ECD) através do SPED CONTÁBIL (Sistema

Púbtico de Escrituração Digital Conrábil), deve ser apresentado através das demonstrações impressas

a partir do SPED, acompaúadas do recibo de entrega do livro digitaljunto à Receita Federal e Índicc

Contábil conforme item n.7.4.4.

7.4.6. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa juridica:
7.4.7. Comprovação atinente à prestação da Garantia de Participação, que a licitante devera

obrigatoriamente depositar à ordem da Prefeitura de Cumbe. em conta especifica. identificando o

depositante e a Tomada de Preços n" 004/2022. até o último dia útil anterior a data desta licitaçào.
fioando vedado e sem efeito, após essa data. O recebimento da referida garantia correspondcrá a

17. (um por cento) do valor orçado pela Prefeitura de cada item;
7.4.7.1. A referida Garantia, poderá ser efetuada por uma das seguintes modalidades:

I - caução em diúeiro ou em títulos da dívida pública- devendo estes ter sido emitidos sob a Íbrma
escritural. mediante registro em sistema centralizado de tiquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária.

7.4.7.2. Os itens II e III deveram sercm realizados através do Branco Ceúral do Brasil ou
serem devidamente reconhecidos pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP.

7.5. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

7.5.1. Certificado de Registro Cadastral. emitido por qualquer Orgão ou Entidade Publica da

Administração Federal, Estadual ou Municipal, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com
o objelo contratual, válido à data prevista para entrega da proposta. como forma indispensável dc
paíicipação nesta I icitação;

7.5.2. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNP.I). através clo

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federall
7.5.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social. com a

apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negarir a

de Débitos Relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a Seguridade Social:
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7.5.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado. relativo ao
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível corn o objeto
conlratual. ou seja, atinente aos débitos estaduaisl

7.5.5. Prova de regularidade fiscal para com a F'azenda Municipal, com a apresentação da
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente. na
forma da lei;

7.5.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS.
através da apresentação do CRF - CeÍificado de Regularidade do FG'IS. emitido pela ('aixa
Econômica Federal. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instiluídos
por I-ei.

7.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'frabalho. mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das t-eis tkr
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de I 

q de maio de 1943." (llR).

Obsen'ação:

I - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nestc certam!..
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaçâo de regularidade fiscai e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. conforme al.Í.43. da Lei Cornplementar no

123/06. alterada pela Lei ComplemenÍar no 14712014 e 15512016, com alterações posteriores.
2 - Havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade Ílscal e trabalhista exigida neste
certame. será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária( s )

deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a partir do momento em que Íbrlenr y

declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período. a critério da Administraçào. pffa a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de evenluais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negaliva;
3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicar'á
decadência do direito à(s) contrataçâo(es). sem prejuizo das sanções previstas no aÍ. 8l da Lei n'
8.666193. sendo facultado à Administraçào convocar as Licitantes remanescentes. na ordem dc
classificação. para celebrar(em) a(s) contratação(es), ou revogar a licitação.

7.6. Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal
Qualificação será exigido a apresentação da seguinte documentação:

7.6.1. A Declaração relativa a Trabalho de Menores. em papel timbrado
( personalizadol da licitanre:
a) de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e. ent
qualquer trabalho menores de dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz. a partir de quatorzc
anos. conftrrme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7'. da Constituição Federal. conforme espe'ciÍica o
Anexo IV - Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores. desta Tomada de Preços.

7.6.2. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos. em papel timbrado (personalizado)
da licitante:

a) de que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública. direta ou indireta, F-ederal, Estadual ou Níunicipal. bem assim. de que esrá
ciente da obrigatoriedade de informar a Prefeitura de CUMBE a superveniência de qualquer Íato que
passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos, conforme especifica o Anexo V - Modelo -
Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos. desta Tomada de Preços.
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7.7. Para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 170 da Constituição Federal e inciso VII
do art. 12, inciso VII da Lei Federal de Licitações n. 8.666/93 será exigido a apresenlaçào .iit
seguinte documentaçâo:

7.8. Os documentos emitidos, via Intemet, por órgãos ou entidades públicas e suas cópias
reprográficas dispensam a necessidade de autenticaçõesl
7.9. Os documentos pertinentes e exigidos nesta'I'omada de Preços. dentro do Envelope n" 0).
deverâo, de preferência, ser entregues numerados seqüencialmente e na ordem indicada. a tim de
permitir maior rapidez durante a conf'erência e exame correspondentei
7.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

7,10.1. em nome da licitante e. preferenciahnente, com número do CNPJ e endereço
respectivo:

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz:
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial:
c) serão dispensados de estarem em nome da filial aqueles documentos que. pela pr(rpria

natureza. comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz. situação em que poderào
estar em nome desta:
7.11. Os documentos exigidos nesta Tomada de Preços poderão ser apresentados em original. por
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por membro da CPL ou
publicação em órgão da imprensa oficial.
7.11.1, Serão aceitas somente cópias legíveis.
7.1 1.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
7,11.3. A CPL reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento. semprc, julgar
necessário.
7.12. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos na presente Licitação e seus anexos;
7.1-3. A falta de qualquer dos documentos exigidos nesta Tomada de Preços implicará na inabilitaçào
da licitante. sendo vedada à concessão de prazo para complementação da documentação exigida para
a habilitação.

8.0 - DÂ

8.1. A Licitante deverá apresentar a Proposta de Preços. na forma preconizada no subitem 6.0. desic
[:dital. obrigatoriamente. dentro do Envelope n'. 02 - PROPOSTA DE PREÇOS;
8.2. Os documentos que instruirão a Proposta Comercial. a seguir relacionados. dererão ser
apresentados em 0l (via) original. datilograÍàda/digitada ou impressa por qualquer procr'ss()
mecânico e eletrônico através de CD, sendo a planilha Orçamentária no formato (EXCEL) c as
demais no formato (PDF). redigida em linguagem clara. sem rasuras. entrelinhas ou emendas.
Deverão estar datadas, carimbadas e assinadas na írltima folha, bem como. rubricadas cnr todas as
demais. pelo represente legal e pelo responsável técnico da empresa.
8.3. Na proposta de preços deve constar claramente os seguintes elementos:
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7.7.1. A Declaração de Responsabilidade e Liberação Ambiental, em papel timbrado
( personalizado) da licitante:

7.7 .1.1. Deverá Declarar ainda que os itens de minérios necessários para
execução do objeto licitado, serão adquiridos junto â fornecedores legalizados e detentores das
respectivas Licencas Ambientais da Jazida de Origem. Autorizacão de Registro de Licença ou
Licenciamento de comoetência da Agência Nacional de Mineracâo.

REÇoS (ENVELOPE N" 02)
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ASS,:

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado. telefone/fax/e-mail (se houver).
bem como. conta corrente. nome do banco e número da agência bancriria pela qual ocorrerá o crédito
dos pagamentos a serem efetuados pela Prefeitural

b) nome. estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade. domicilio e cargo
na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação:

C) ObJEIO: CONTRATAÇÃO NU BUTRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECI.IÇÀ0
DE REFORMAS E/OU AMPLIAÇÕES DE UNIDADES HABITACIONAIS DE
BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DOCE LÀR, MUNICÍPIO DE CUMBE/SE. ct)n]
t'ornecimento de todos os materiais. equipamentos e mão-de-obra necessária. em conformidade conr
as especificações técnicas e demais condições constantes do Projeto Básico e seus anexos. destr'
Edital. sob o regime de empreitada por preço global;

d) Preço Unitário e Total expressos em reais: - Os preços apresentados deverâo contemplar
todas as despesas necessárias à execução total dos sen'iços/obras licitadas, conforme PRO.ÍE lo
BASICO e demais ANEXOS contidos neste Edital, com a declaração de que neles cstão incluídos
todas as despesas com transporte, rnão-de-obra, encaÍgos sociais e trabalhistas, equipamentos.
seguros. despesas gerais e eventuais comuns aos serviços desse gênerol

e) Planilha de Preços da Licitante com preços unitiirios para todos os itens e preço global da
proposta, conforme Projeto Básico. O valor global da proposta não podcrá exceder em qualquer
hipótese, o preço global orçado pela Prefeitura. Os preços unitários apresentados na planilha.
multiplicados pelas quantidades correspondentes. deverâo ser exatzunenle iguais aos preços totais.
Caso haja divergência. serão considerados os preços unitiirios apresentados, com duas casas
decimais:

f) Planilha orçamentária em conformidade com os itens cantantes na Planilha Múltipla
fomecida. contendo preços unitarios e totais. atribuídos a todos os sen'iços a serem executados.
sendo ainda considerados os custos com mão-de-obra. materiais e todos os encargos pertinentL's.
observando que o valor uniuirio atribuído a cada um dos itens de serviços deverá preservar a

coerência com os valores unitrírios praticados e expressos na planilha fomecida pela PMC';
g) Ptanilha de Composição Analítica de preços l-lnitár'ios de todos os itens da Planilha

Orçamentárial
h) Ptanilhas de Encargos Sociais Horista e Mensalista:
i) Cronograma Físico Financeiro.
j) A licitante deverá indicar na sua proposta comercial, explicitamente, o percentual do BDI

utilizado, bem como o detalhamento de todos os elementos que o compõem. apresentando as

composições de Encargos Sociais e do BDI - Bonifrcação e Despesas Indiretas. observando que a

composição do BDI proposto não poderá contemplar os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa
Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido).

l) Prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimenlo
da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras, na lbrma disposta no item T do
Anexo I - Projeto Básico, deste Edital:

m) Prazo de validade da proposta, de 60 (sessenta) dias a paÉir da data da aberturâ.
Caso o prazo nâo esteja expressamente indicado na propostâ, será considerado como sendo ó0
(sessenta) dias;

n) Garantia dos serviços. por praza não inl'erior a 5 (cinco) anos, contados do termo dc
recebimento definitivo. durante o qual subsistirá sua responsabilidade, conforme o disposto no an.
618 do Código Civil:

o) A licitante deverá seguir o que determina o acordão 2.62212013 e Lei n" 13-161 de 3l d.:

agosto de 201 5 e suas alteraçõesl
8.4. Não serão consideradas vantagens não previstas nesta Tomada de Preços ou ainda baseadas enr

otbrtas das demais licitantes:
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8.5. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação. salvo por motivo justo decorrente

de Íàto superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitaçâo:
8.ó. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Editall
8.7. A Proposta de Preço será considerada completa. abrangendo todos os custos necessários à

prestaçào dos serviços. objeto da presente licilaçào;
8.8. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante. não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteraçào dos mesmos, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto:
8.9. As Propostas apresentadas não poderão apresentar salários com valores inlêriores ao

determinado na Convençâo Coletiva Trabalhista do Estado de Sergipe vigente.

9.0-DOP

9,1. No dia, hora e local previamente designados no instrumento convocatório, deve ser realizada
sessão pública para credenciamento, recepção dos envelopes contendo a documentação de habilitação
e proposta de preços;

9.1.1. Aberta a sessão pública, os interessados devem entregar o envelope 0l contendo a
documentação de habilitação, bem como o envelope 02 contendo a proposta de preços. juntamente

com umâ declaraçâo escrita de que atendem às condições de habilitação exigidâs no
instrumento convocatório (fora dos envelopes). sendo os mencionados envelopes rubricados por
todos os licitantes e pela Comissão Permanente de Licitaçâo, ficando em poder desla.

9.2. Iniciada a fase de credenciamento. não será permitida a admissão de novas licitantes ao certamL':

9.3. A Comissão fará os respectivos credenciamentos. na forma do disposto no item 5. dos
representantes das licitantes presentes;
9.4. O não credenciamento de representante por parte da licitante ou incorreção nos documenlos
deste, não excluirá a licitante do certame. mas impedirá sua manifestação duÍante a sessão realizada
neste certamei
9.5. Após os respectivos credenciamentos, os representantes das licitantes entregarão a CPL:

9.5.1. Declaração de que preenche os requisitos para a habilitação neste ceÍame. na fomra
prevista no ANEXO III, deste Edital:

9,5.1.1. Se o licitante não tiver trazido a declaração citada no subitem anterior, a CPL
autoizará que a mesma seja feita na própria sessão. devendo a mesma ser assinada pelo representante

hábil no certame:
9.5.1.2. Caso o licitante constate que a declaração citada no subitem 9.5.1 encontra-se

dentro do envelope da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá a Comissão. na

frente de todos os licitantes presentes. solicitar que o mesmo ahra seu envelope. retire a declaração e
o lacre novamentel

9.5.1.3. Caso não haja represerÍante na sessão para o fim de suprir a làlta e a

Declaração relativa à habilitação não lor apresentada fora dos envelopes lacrados, a Comissào
declarará a inabilitação da empresai

9.5.1.4. O licitante que deixar de entregar os envelopes, será inabilitado.
9.5.2. Envelope contendo os Documentos de Habilitação:
9.5.3. Envelope contendo a Proposta de Preços;

9.ó. Os envelopes dos documentos de habilitação e das propostas de preço serão rubricados por todos

os licitantes presentes e pela Comissão, ficando em poder destal
9.7. Os Envelopes n'. 02 - Propostas de Preços. mantidos lacrados, serão guardados sob a inteira
responsabilidade da Comissão. para posterior abertuÍa. enquanto se processam os procedimentos de

analise dos Documentos de Habilitação:
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9.8. Após analise dos documentos de habilitação, será aberto o Envelope n0 2, contendo as proposlas
de preços, dos licitantes habilitados, não cabendo inabilitar a licitante por motivo relacionado com a
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;
9.9. A Comissão procederá a abeÍura das Propostas de Preços. verificando, preliminarmente. a

conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus
anexos:
9.10. O critério a ser utilizado na avaliação de julgamento das propostas de preços para classificaç,ro
e o de Menor Preço Global, atendendo as exigências deste instrumento Convocatório e de acordo
com o inciso I, parágrafo l', do artigo 45, combinado com o aÍ. 48 da Lei Federal n'8.ó66193, com
alterações posteriores:
9.1l. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Teúam inobservado o presente Edital ou sejam incompatíveis com as norÍnas e parâmetros
nele estabelecidos. inclusive as que contenham cotação para serviços não previstos no Projeto
Básico:

b) Estejam incompletas ou apresentem emendas, rasuras, entrelinhas ou linguagem que
dificulte a exata compreensão do enunciadol

c) Cujos preços unitários Í'orem zero;
d) Ofereçam preços ou vantagens baseados nas ofertas dos demais licitantesl
e) Excedam o valor global orçados pela Prefeitura:
0 Cujos preços sejam manifestamente inexeqüíveis.
g) Estiverem em desacordo com o descrito no item 8, deste Edital.
9.ll.l. Para os efeitos do disposto no item 9.ll alínea "g", considera-se manifestamente

inexeqüíveis os preços cujos valores sejam inferiores a 7070 (setenta por cento) do menor dos
seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Prefeitura, ou

b) Valor Global Mriximo para Contratação: R$ 857.399.10 (oitocentos e cinquenta e sete nril
trezentos e noventa e nove reais e dez centavos);

9.11.2. São considerados excessivos os preços cotados que ultrapassarem os valores orçados
pela Prefeitura;

9.11.3. Atendidas as condições dos subitens 9.1l.l e 9.11.2 acima. será considerado aceitár'el
o preço que não for excessivo ou inexequívelt

9.11.,1. Se o valor global da proposta classiÍicada for inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem às alíneas do sub-item 9.11.1 deste Edital, será exigida, no ato
de assinatura do contrato. prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas na lei e

indicada pela Proponente, igual a diferença entre o menor valor a que se referem as alíneas do
subitem aqui citado, e. o valor da correspondente proposta:

9.11.5. Não serão coúecidas vantagens não previstas nesta Tomada de Preços.
9.12. A Comissão contará com o apoio do Engenheiro do Municipio, para conferência das propostas
de preços e verificando erro de ciílculo ou de anotações no preenchimento, efetuará as devidas
coneçõesi

9.12.1. Para fins de julgamento, o valor da proposta passa a ser aquele encontrado após as
correções. quer seja este para mais ou para men()s. para todos os efeitos. será considerado conto
correto o preço unitiirio indicado pela Proponente na proposta de preços.
9.13. Todas as pÍopostas de preços serão rubricadas. obrigatoriamente. pela Comissão e pelos
representantes, credenciados, das licitantes presentes à sessão;
9.14. Caso haja licitante ausente ou propositura de recurso administrativo por algum licitante
presente. a sessão será suspensa para atendimento ao subitem l1.l deste Edital. sendo que lrs
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licitantes serão informadas da data de realização da nova sessão, mediante envio de comunicação via
fax ou correio eletrônico;

9.14.1. Oconendo o declínio do prazo recursal, por parte das licitantes. sobre a análise dos
documentos de habilitação, a Presidente da Comissão dará seqüência ao certame.
9.15. Não poderá haver desistência. sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantcs
desta Tomada de Preços;
9.16. Da Aplicação da Lei Complementar 123106. Alterada Pela Lei Complementar N' 14712014 c
I 55/20I 6.

9.16.1. Será assegurado direito de preferência às licitantes credenciadas, coniorme subitem
5.5. como microempresas e empÍesas de pequeno poÍe. nos termos do § 1" do art. .14 da Lei
Complementar n'12312006" alterada pela Lei Complementar n" 14712014;

9.16.2. O tratamento diÍ'erenciado conÍêrido às empresas de pequeno porte e às

microempresas de que tratam a Lei Complementar 123. de l4 de dez-embro de 2006. alterada pela Lci
Complementar n" 14712014 e 15512016, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será
assegurado à microempresas e empresÍs de pequeno poÍe um prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis
para a regularização da documentação, contados a paÍir da notificação da irregularidade pcla
Comissão. O prazo de 5 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se hourer
manifestação expressa do inleressado antes do término do prazo inicial.

b) Analisadas as Propostas, a Comissão comunicará as situações de empate a que se refere os

§ lo do aíÍ. 44 ü Lei Complementar 12312006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela t.ci
Complementar n' 147 12014;

c) Considera-se empate aquelas situagões em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresÍs de pequeno porte sejam iguais ou aÍé l0o/o (dez por cento) superiores u
proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado conro
microempresa e empresa de pequeno:

d) Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso. a Comissão analisará os
documentos de habilitação, na tbrma deste Edital:

9.16.3. No caso de empate em duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte Íbrma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada, pcla

CPL, para apresentar verbalmente nova proposta no prazo máximo de l0 (dez) minutos. sob pena de
preclusão. a ser reduzido a termo, subscrito pelo seu representante na própria sessão:

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na Íirrma do
subitem anterior deste edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do subitem 9.16.2. alinea "c" deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito:

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas dc
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.16.2, alínea "c" deste Ediral.
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta:

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos neste item e subitens. o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
9.17. Havendo igualdade no preço global enrre duas ou mais propostas, o desempate será eÍ'etivadtr
pela Comissão Permanente de Licitações. por intermedio de sorúeio. em ato público, antes observado
o disposto no parágrafo 2'. afi. 45 da Lei F'cderal no 8666/9-3, bem como a Lei Complementar no lli
de l4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar no 14712014;
9.18. Ao encerramento de qualquer sessão. será lavrada Ata de Reunião, paÍa assentamento de fatos
relevantes que ocolTeram, devendo ser assinada pela Comissão e pelos representantes. credenciados.

PÍeíeituía Municipal de Cumbe - CNPJ M 13.112.2AS/oO01-82 - TeleÍone: (079) 3362-'1243
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das licitantes presentes;
9.19. Havendo intem,rpção dos rabalhos os envelopes não abertos. depois de serem rubricados no
fecho. obrigatoriamente, pela Presidente da Comissão. membros e pelos representantes legais das
licitantes presentes, ficarão sob a guarda desta Comissão, até nova reunião oportunamente marcada.
para prosseguimento dos trabalhos;
9.20. 'toda e qualquer declaração feita pelos representantes das licitantes. credenciados. deverá
constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos relacionados com a
sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata:
9.21. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas Í'orem desclassificadas" a
(lomissâo poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3', da Lei 8.666/199i.
para apresentação de outra documentação ou outras propostas, escoimadas das causas da inabilitaçào
ou desclassificação:

9.21.1. Persistindo as causas que motivaram a inabilitação ou desclassificação, a Prefeitura poderá
revogar esta licitaçâo.

9.22. Após a homologação do presente certame. a lioitante cuja documentaçâo não tiver sido
examinada terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de
l-icitação da Prefeitura, devendo os licitantes retiráJos ao fim deste período, sob pena de inutilizaçâo
dos mesmos.

10.1. Decorrido o prazo paÍa interposição de recurso, na fase de classificação das propostas. a

Comissão encamiúará os autos do processo para o Prefeito recomendando à adjudicação em Íà\ ()r
da licitante vencedora, decidindo este pela homologação, revogação ou anulação deste processo
licitatóriol
10.2. Interposto recurso. na fase de habilitação. e não havendo reconsideração por parte da Comissão.
está encamiúará os autos do processo para o Prefeito que decidirá sobre o mesmo e adiudicará em
tavor da licitante vencedora, após a decisão sobre os recursos, decidindo pela homologação.
revogação ou anulação deste processo licitatório.

ll.l. Qualquer cidadão ou licitante é parte legítima para impugnar o presenre edital. por
irregularidade, conforme especifica o Art. 4l da Lei n' 8.666193. com alterações posteriores.
especificado na forma abaixo:

a) por qualquer cidadão. ate 5 (cinco) dias úteis. antes da data fixada para abertura da sessão
pública. nos termos do art.41 . § I ', da Lei n' 8.666/93:

b) pela licitante, até 2 (dois) dias úteis. antes da data Íixada para abertura dos envelopes com
os documentos de habilitação, nos termos do art.41, § 2'. da Lei n' 8.666/93:
I1.2. A apresentação de impugnação do Edital. deverá ser protocolizada no Setor de Protocolo desta
Prefleitura, situado no endereço constante do subitem I . I . I deste Edital, no horário das 07:00 às I i:00
horas. diariamente, exceto aos sábados. domingos e feriadosl
I1.3. Da decisão sobre o julgamento desta licitaçào caberá recurso. com efeito suspensivo. no praz\)
de 05 (cinco) dias úteis, conforme preceitua o art.109, da Lei 8.666/93, com alteraçôes posteriores;
11.4. lnterposto recurso, o fato será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnáJo;
I L5, Os recursos serão elaborados com observância dos seguintes requisitos:

b
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12.0 - DOS DE T] REGA

12.1. O prazo miiximo para execução das obras será de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Obras, admitindo-se prorrogação desde que
previamente solicitada pela empresa vencedora, devendo ser motivada e pertinente. com os Íàtos
arquivados no Diário de Obra;
12.2. Entende-se como prrtzo de execuçâo, o tempo em dias corridos necessários para que os sen iços
sejam devidamente aceitos pela Prefeitura;
12.3. Toda obra/serviço em desacordo com as Especificações Técnicas, assim como as faltas
verificadas no ato do seu recebimento. de responsabilidade da Contratada. deverá ser corrigido.
Nestes casos, o pÍazo para correção será determinado pela Secretaria Municipal de Obras e sLra

inobservância implicará na aplicação das penalidades previstas em Contrato.
12.4. A eventual reprovação dos serviços em qualquer fase de sua execução não implicará em
alteração dos prazos, nem eximirá a Contratada da aplicação das multas contratuais.
12.5. Os prazos de entrega das obras/serviços poderão ser alterados nos seguintes casos:

a) fim conseqüência da alteração de quantitativos, nos limites previstas no Aí. 65. parágraÍo
l'da t.ei 8.666193;

b) Por motivo de força maior devidamente comprovado. previsto no Parágralb l'lnico do art.
393 do Código Civil Brasileiro;

c) Neúuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivo dc
força maior, desde que devidamente comprovado:

d) Enquanto perdurarem os motivos de força maior. cessarão os deveres e responsabilidades.
de ambas as partes, com relação aos serviços contratados;

e) Os atrasos provenientes de greves ocorridas na Empresa Contratada. não deverão scr
avocados como decorrentes de força maior.
12.6. Se a Contratada ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente. por molivo dc
força maior, de cumprir com seus deveres e responsabilidades, deverá comunicar, por escrito. e ntr
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a existência daqueles motivos. devidamente comprovados.
indicando a alteração de prazo pretendida;
12.7. O comunicado sobre força maior será julgado à época do seu recebimento com relaçâo a
aceitação ou não do lato de força maior, podendo o Prefeito, constatar, em fase ulterior. a veracidadt'
do fato:
12.8. Constatada a intemrpção dos serviços por motivo de força maior. o prazo estipulado ntr
Contrato deverá ser prorrogado pelo periodo razoavelmente necessário, a retomada dos serviços.
Entretanto. se a retomada dos serviços por motivo de força maior, demandar um prazo superior a 90
(noventa) dias corridos a Prefeitura poderá rescindir o Conlrato, no todo ou em parte. mediante
comunicação por escrito à Contratada. e através do competenle Termo de Rescisão;
12.9. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato. o cronograma de execução scrit
prorrogado por igual período, nâo havendo necessidade de termo aditivo de retificação. mas de

simples apostilamento do novo cronograma fisico financeiro devidamente justificado pelo fiscal da

obra.

@,
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11.5.1. Serem datilografados ou digitados e devidamente fundamentados:
I1.5.2. Serem assinados pelo representante legal da licitante;
I 1.5.3. Serem protocolados nesta Prefeitura;

11.6. Não será conhecido o recurso ou a impugnação interposta fora do prazo legal;
11.7. Não serão aceitos recursos apresentados através de fax, e-mail. ou quaisquer outros canais
eletrônicos de comunicação.
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13.1. Caberá a equipe da Secretaria Municipal de Obras de Cumbe. a fiscalizaçào e o
acompanhamento do Íiel cumprimento das especificações constantes neste Projeto. bem como o

atesto no corpo da Nota Fiscal/Fatura da execução dos serviços:
13.2. O desenvolvimento da obra processar-se-á de acordo com o cronograma fisico-fi nanceiro
apresentado pela Prefeitural
13.3. A empresa vencedora deverá, ohservando o Cronograma Físico-Financeiro, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis após a data prevista para o enceramento dos serviços relativos a cada Íase. notificar
a Prefeitura da conclusão dos serviços. por meio de oficio. entregue a Fiscalizaçâo do Contrato
mediante recibo e acompanhada do respectivo Relatório de Serviços Executados. inftrrmando as

etapas concluídasi
13.4. Nos 5 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da notificação de que trata ()

item anterior. a Fiscalização do Contrato vistoriará os serviços e verificará se. Í'oram atendidas pela
empresa todas as condições contratuais. Em caso afirmalivo, o representante da secretaria de obras
informará à Contratada a aceitação dos ser,,iços e autorizará a emissão dos documentos dc
pagarnento:
13.5. No caso de algum serviço não estar em conformidade com o contrato. a Íiscali:zaçào
discriminará por meio de relatório as Íàlhas ou irregularidades encontradas. ficando a empresir
vencedora, com o recebimento do relatório, cientificada das inegularidades apontadas e de que
estará. conforme o caso. passível das sanções cabíveis. caberá a empresa sanar as falhas apontadas.
submetendo posteriormente as etapas impugnadas a nova veriticação da Fiscalização:
13.6. A paralisação injustificada dos serviços por mais de 03 (três) dias úteis, bem como o

retardamento da execução da Obra, considera-se, para todos os efeitos. como infração contratual:
13.7. Não serão aceitos os serviços que estiver em desacordo com as especilicações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de conclusào do
objeto Iicitado.

14.0 - DO RECTIBIMENTO DÂ OBTIA

14.1, Concluídos os serviços, o recebimento dar-se-á pela Prefeitura. através de vistoria conjunta
realizada pelo engenheiro da empresa. responsável pela obra e a equipe da Secretaria de Obras:
14.2. A Prefeitura terá um prazo de 15 (quinze) dias. para veriticação das especificações técnicas e

aceite provisório da obra, mediante a emissão de Termo de Aceite Provisório;
14,2,1, Para que a obra seja aceita em caráter provisório, naquilo que diz respeito às

obrigações contratuais da empresa ContÍatada. as seguintes condiçôes deverão ser obedecidas:
a) Todos os subitens constantes da Planilha de Orçamento deverão estar executadosl
b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções. acréscimos e

modificações;
14.3. As complementações ou correções de serviços eventualmente apontadas pelos responsárei:
pelo Recebimento Provisório da Obra- deverão ter sua execuçâo possível concomitantemente com as

atividades do órgão. se for o caso. e em prazo a ser definido pela Íiscalização da Prefeirura.
14.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços contratados será lavrado er-Ir atci 9{i
(noventa) dias após o recebimento provisório, desde que satislêitas as seguintes condições:

a) atendidas a todas as reclamaçôes da equipe da Secretaria de Obras. referentes a deÍ'eitos ou
imperfeições verificadas em qualquer elemento das obras e serv'iços executados, conforme registrado
no Termo de Recebimento Provisór'iol

b) entrega dos documentos comprobatórios de inexistência de debitos para o Sistema de

Seguridade Social e FGTS:
@
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14.5. O recebimento definitivo da obra poderá. excepcionalmente. ser prorrogado por prazo superior
ao previsto no subitem anterior, na ocorrência <Jos seguintes eventos:

a) surgimento de evidências de vícios construtivos. detectados após a lavratura do termo de
recebimento provisório;

b) em decorrência de caso fortuito e por qualquer causa de força maior que impeça a

contratada de realizar os serviços no prazo estipulado pela Prefeitura.

15.1. Os preços dos serviços objeto do certame, permanecerão fixos e irreajustáveis durante a
vigência do Contrato;

15.3. Não sofrerão reajuste os sen'iços executados e falurados dentro da periodicidade anual

r6.0 - D0

16.1. O Contrato, decorrente desta licitação. bem assim. os casos nele omissos. regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceilos de direito público. aplicando-se, supletivamente. os principios
de teoria geral dos contratos e as disposições de direi«r privado. na forma dos artigos 54 e 55. da Lei
n" 8.666/93. com alterações posteriores;
16.2. Depois de homologado o resultado do presente certame, a Prefeitur4 dentro do prazo de
validade da respectiva proposta, convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação;
16,3. O prazo para assinatura do contrato. decorrente desta licitação. poderá ser pronogado uma
única vez. por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o transcurso do
intersticio inicial, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeilura;
16"1. E facultado à Administração, quando a licitante convocada não assinar o termo do Contrato ou
não aceitar ou retirar o instrumento equivalente. dentro do prazo e condiçôes estabelecidas. convocar
os licitantes remanescentes. na ordem de classificaçâo. para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, atualizados dc
conttlrmidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominaçào
prevista no art. 8l da Leí 8.666/93. com alterações posteriores;
16.5. A licitante convocada para assinar o respectivo contrato deverá apresentar. no ato da assinatura.
os documentos exigidos na habilitaçâo do presente Certame que já estejam com sua validade vencida.
observada a forma estabelecida no subitem 7 .5.3. a 7 .5.7.. deste Edital:
ló.ó. O prazo para execução do objeto desta licitação será de 12 (doze) meses. contados a partir do
recebimenlo da Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Obras de CUMBE - Sergipe:
16.7. O contrato não poderá ser objeto de cessão. subcontratação ou transferência no lodo ou en.r

parte:
16.8. O Íuturo contrato a ser t'irmado obedecerá à Minuta constante do Anexo IX- deste Edital:
16.9. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da dam da apresentação da proposta, sem que ha.ia
convocaçào para a contratação, ficam as licitantes desobrigadas dos compromissos assumidos.

Preíeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.1 12.289/0001-E2 - Telefone: (079) 3362-1243
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I5.O . DOS REAJUSTES

15.2. Na hipótese da proposta de preços contratada ultrapassar a periodicidade de doze ( l2) nleses. o
seu preço será reajustado pelo INCC - Coluna 35, pubticado pela Revista Conjuntura Econômica da
Fundação Geúlio Vargas;
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17.1. A Prefeitura designará uma equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras para acompanhar.
avaliar, definir e receber os serviços objeto deste Projeto;
17.2. Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniões com os Engenheiros da emprcsa
vencedora e o Secretário de Obras. a fim de garantir a compatibilização dos serviços a serern
executados. Havendo necessidade, serâo eletuadas as devidas adequações nos projetos;
17.3. A aceiração pela equipe récnica da Prefeitura dos serviços produzidos em cada etapa tla
elaboração dos p§etos é condição indispensável para que seja iniciada a elaboração de elapa
subseqüente que teúa dependência tecnica de etapas anteriores:
17.4. Neúum pagarnento será Íêito à empresa a ser contratada sern a devida aprovação e aceitaçâo

expressâ pela equipe técnica da Prefeitura.

18.0 - DAS

18.1. Independente de transcrição, ao Prefeitura sujeitar-se-á as obrigações constantes na Cláusula
Décima Sexta - Anexo IX - Minuta do Contrato, parte integrante deste Edital;
18.2. Independentemente de transcrição, a adjudicatiíria sujeitar-se-á às demais condições c

obrigações constantes na Cláusula Décima Quinta - Anexo lX - Minuta do Contrato. pane integrante
deste Edital.

19.0 -

I9.1. Os serviços objeto deste Certame, será no regime de execução por preço global. desta tbrma a

Prefeitura pagará de acordo com as faturas apresentadas, baseadas nos serviços efetivamente
executados, em conformidade com o CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO. depois de atestadas

pela fiscalização e aprovadas pela equipe da Secretaria de Obras;
19.2. O pagamento será el'etuado, por cheque ou ordem bancária Transferência Eletrônica de

Disponibilidade (TED) ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil. em

até l0 (dez) dias consecutivos, após a execução dos serviços. mediante a apresentação no protocolo
desta Prefeitura, da seguinte documentação:

a) Oficio solicitando o pagirmento;
b) Nota Fiscal e Fatura./Recibo com o mesmo CNPJ constante do processo licitatório e do

preâmbulo deste instrumento. constando nos seus anversos, o número do Contrato e da Ordem de

Serviço:
c) Certidâo Conjunta Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Relativos aos

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo. de Debitos Relativos às. Contribuiçires

Prcvidenciárias e às de Terceiros. emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda, comprovando sua regularidade para com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS):
e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF. emitida pela Caixa Econômica Federal -

CAIXA, comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garzurtia por 1'empo de Serviço.
g Certidão Negativa ou Ceíidão Positiva. com efêito Negativo emitida pelo Município (lSS)

relativo ao domicílio ou sede da licitante. pertinente ao seu rarno de atividade e compatível com o
objeto contratual.

g) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo. de regularidade peranle a Secretaria da

Fazenda ou de Finanças, referente ao Estado da Federação a que se refere a emissào da respectir a

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUÍI,IBE
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Nota Fiscal;B
h) Certidão Negativa junto ao Tribunal Superior do Trabalho - CNDT.
i) Cópia da matrícula da obra no CEI - Cadastro de Empresa Individual. junro ao Instituto

Nacional do Seguridade Social - INSS;
j) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de

Engeúaria e Agronomia de Sergipe - CREA/SE ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo de
Sergipe - CAU/SE. (quando do 1' pagamento);
19.3. Deverá ser apresentada Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço c
Informações à Previdência Social - GFIP, ao fiscal do contrato, juntamente com os boletins de
medições, notas fiscais, certidões e demais documentos;
19.4. Quando do último faturamento, a CONTRATADA deverá apresentar ao chele da equipe de

Secretaria de Obras, além dos documentos exigidos acima, a baixa da obra junto a Prefeitura dc
Cumbe e junto ao lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS;
I9.5. O Chefe da equipe da Secretaria de Obras, será o responsável pela atestação da(s) Nota(s)
Fiscal(is)/fatura(s) emitida pela licitante vencedora, de que os serviços foram prestados. em pleno
acordo com as especificações contidas no Anexo I, deste Edital;
19.6. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora. quando ocorrer uma das situações
abaixo especificadas. sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

19.6.1. Falta de atestação pelo Chefe da Equipe da Secretaria de Obras:
19.6.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados nos subitens 19.2 *b" a "g". con't

a validade expirada. Neste caso, o pagamento Íicará retido até a apresentação de novos documentos.
dentro do prazo de validade, não cabendo a Prefeitura neúuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento:
19.7. A Prefeitura pode deduzir, do montante a pagar. os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pelo fornecedor;
19.8. O pagamento da última parcela, somente será efetivado, após o recebimento provisório da obra.
expedido pelo engenheiro fiscal designado pela Prefeitura, que verificará se as obras tbram
executadas de acordo com as disposições do Edital, dc Contrato, Projeto e especificações técnicas:
19.9. A Secretaria Municipal de Obras, encontrando alguma irregularidade. descreverá no verso do
'l'ermo Provisório de Aceitação da Obra, que será ao processo principal, e:

a) comunicará diretamente a empÍesa CONTRATADA as irregularidades encontradas com o
prazo para cumprimento total.

b) após o cumprimento das exigências será ljberada a última parcela do pagamento.
19.10. Havendo acréscimos e/ou redução dos serviços conúatados, resultantes das modificações de
projetos e/ou especificações autorizadas por escrito pela PM. os pagamentos serão etêtuados com
base nos preços unitários constantes da proposta da CONTRATADA, lavrando-se o Termo Aditivo.
dentro do prazo contratual, no caso de acréscimo;
l9.ll. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto desta licitação
correrá por conta exclusiva da licitante vencedora.

20.0 -

20.1. Pelo atraso injustificado, pela inexecução parcial ou total do objeto pactuado, conforme o caso.
a PM poderá aplicar à adiudicatríria as seguintes sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) - adveÍência;
b) - multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por

cento) sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na prestação do serviço"
contado a partir da emissào da respectiva ordern.

c) - multa de até l0% (dez por cento) sobre o valôÍ total da contratação" no caso (1,--

+PreÍeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.1 12.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-'1243
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inexecução total ou parcial do mesmoi
d) - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar conr a

Adniinistração Municipal de Cumbe. pelo prazo de até 02 (dois) anos:
e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública.

20.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administraçâo. pelo prazo de até Cl5 (cinco)
anos. garantido o direito prévio da citação e da ampla delesa. a licitante que:

a) - ensc'jar o retardamento da execuçâo do obieto desta lbmada de Preços:
b) - não mantiver a proposta. injustiÍicadamente:
c) - comportar-se de modo inidôneo:
d) - fizer declaração falsa:
e) - cometer fraude fiscal;
f) - tàlhar ou fraudar no lomecimento do objeto.

20.-3. As multas estabelecidas serào entendidas como independentes e cumulativas e scr:.1.r

corrpensadas pela PM com as importâncias em dinheiro relativas às prestações a t;uc
corresponderem. ou da garantia do contrato. quando f'or o caso. cobradas j udicialmentc:
20,4, A licitante vencedora poderá ser suspensa temporariamente do direito de licitar. num prazo de

até dois anos. dependendo da gravidade <ia falta. nos termos do art. 87. Ill da Lei 8.666/93:
20.5. A licitante vencedora será declarada inidônea. nos termos do art. tl7. IV da Lei 8.666 91.
sen-tpre que ocorrer alguma das hipóteses arroladas:

â) tomar a incidir na prática de atos cominados no presente Inslrumento Conlocatririo coni l
pena dc suspensão temporária;

b) permanência comprovada dos Íatos que ensejararn a aplicação de penalidades:
c) nas demais situações. conforme averiguação em processo disciplinar.
20.ó. Quando a CON'I-RATADA motivar rescisão contratual. será responsár,el pelas perdas e danos
decorrentes para a Pret'eitura;
20.7. Se a licitante vencedora tleixar de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias corridos.
contados da data da notificação escrita. sem justificativa por escrito. aceita por esta PN4. decairá do
direito de vencedora, sujeitando-se. ainda. a licitante Íàltosa à irnposição das sanções descritas no ln.
87 da Lei n'8.666/93. bem como ao paganrento de uma multa equivalente a l0ozá (dez por cL'ntl,
sobre o valor total do contrato/proposta. sem pre.luízo das demais sanções previstas neste Instrumcnt()
Convocatório e na legislação peÍinente. A Administração da Preleitura de C'UMBti poderá deixar dc
aplicar as penalidades aqui previstas. se admitidas as justillcativas apresentadas pela ad.iudicatária.
nos termos do que dispõe o art. 87. "caput" da Lei n.'8.666/93. garantido o direito ao contraditório c
à ampla defêsa:
20.8. Nenhum pagamento será elêtuado à adjudicatária. enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe lor imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual:
20.9. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação poderá ensejar sua rescisào nos terlnos
dos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93. com alteraçties posteriores.

21.0,-IlA§D§gX§tffj$ii,,,ii:..i,.'. ,,.],. ';:. :;. '::.1.',',.:.'.,.;. .', ,.,

2l.l - A Prefeitura poderá rescindir o Contrato a qualquer tempo:
a) Por interesse de qualquer uma das partes. mediante comunicação formal. com aviso prélio

de. no mínimo. 30 (trinta) dias. com prova de recebimentol
b) Por inadimplemento das Cláusulas contratuaisi
c) Na ocorrência de caso Íbrtuito ou de força maior, regularmente comprovado. impeditivo da

execução do Contrato;
d) Na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos arts. 77 a80 daLei n" 8.666/93:
e) Quando ocorrer interesse público, a PM poderá rescindir unilateralmente o Contrato. nos
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casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei supracitada- nos terÍnos do art. 58. II. combinado
com o § 3" do art. 62, do mesmo Estatuto Licitatório.

22.0 - DOS

22.1, No interesse da PM, o objeto da presente licitação poderá sofrer acrescimos ou supressões. ató o
limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado da contÍatação. nos termos do artigo
65. §§ I e 2". da Lei n'8.666/93 e alterações posteriores:
22.2. Nenhum acrescimo ou supressào poderá exceder o limite estabelecido no item anterior" e\cct()
as supressões resultantes de acordo entre as partes.

23.0 . DA GARÂNTIA DÂ OBRA EXNCUTADA

23.1. Sem prejuízo da responsabilidade penal a que vier dar causa, a empresa dará garantia dos
serviços e materiais, por prazo não inferior a 05 (cinco) anos, contados do termo de recebimento
definitivo do serviço executado, durante o qual subsistirá sua responsabilidade, conforme o disposto
no art. 618 do Código Civil.

a) pela solidez. segurança do objeto contratado, assim em razão dos materiais, bem conro tir
solo:

b) pela escolha e emprego dos materiais;
c) pelos danos pessoais e materiais causados, inclusive a vizinhos e terceiros em geral por

seus empregados. prepostos, bem como por subempreiteiros e por fomecedores, veriticados durante a
execução da obra ou dela decorrentes:

d) pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução da

obra- ainda que depositados no canteiro de obras. até o Recebimento Provisório do objeto:
e) pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mão-de-obra. material.

tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciririas, transporte, alimentação.
ferramentas, equipamentos. maquinriLrio. seg,uros. licenças. cópias dos projetos. entre outros.
decorrentes e necessários à execução da obra;

f) pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto, não relacionados com â segurança e

solidez do objeto;
g) pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificação do dano.

23.2. A garantía implica a execução imediata dos reparos que se fizerem necessários. inclusive com
substituição de materiais. sem qualquer ônus para a PM.
23.3. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições será definido pela Equipe da
Secretaria Municipal de Obras, considerando a gravidade. complexidade e potencialidade de risco
dos prejuízos ocorridos.

24.0 - DAS S FII§AIS

24.1. Qualquer modificação efetuada neste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais
impugnações. será divulgada pela mesma forma que se deu o texto original, através de retificação.
reabrindo-se a contagem dos prazos inicialmente concedidos, salvo quando a alteração não afetar a
formulaçào das propostas:
2{.2. Os pedidos de esclarecimentos sobre a presente licitação deverão ser protocolados ou via Íàr e-

mail. até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas;
24.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada. a sessão será automaticamente transt'erida para o primeiro dia útil

ê
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subseqüente. no mesmo horário e local anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicação
da Comissão em contrário:
24.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prÍvos em dias de expediente na Prefeitura
de Cumbe - Sergipe;
24.5. A critério da Comissão, o início dos trabalhos poderá ser pronogado em até l0 (dez) minutos
da hora estabelecida neste Edital;
24.6. É facultada a Presidente da Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da Licitação.
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. vedado ir

substituição e inclusão de documentos ou infbrmações que deverão constar obrigatoriamente dos
envelopes;
24.7. A Comissão poderá, em qualquer fase da Licitação. suspender os seus trabalhos. a fim de que
teúa melhores condições de analisar as propostas ou documentos apresentados. encaminhando-os às

áreas envolvidas para manifestação devendo promover o registro desla suspensão em ata e a

convocação de nova reunião paÍa daÍ continuidade;
24.8. Independentemente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica
aceitação tácita das condições estipuladas nesta Tomada de Preços. decaindo o direito de impugnar os

seus termos a licitante que, tendo-o aceito sem objeções, vier, após julgamento desfavorável. dizcr de
falhas e/ou irregularidades que o viciem, conforme previsto no parágrafo 2", art. 41 da Lci n'
8.666/93. com alterações posteriores.
24.9. A CPL, no interesse da Administração. poderá relevar omissões puramente formais observadas
na documentação de habilitação e proposta de preços, desde que não contrariem a legislação vigente
e não comprometam a lisura do procedimento licitatório;
24.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em fàvor da ampliação da

disputa. respeitada a igualdade de opoÍunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da execução dos serviços objeo deste Certamel
24.11. O desatendimento de exigências formais. não essenciais, não importará no alastamento da

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública desta Tomada de Preços;
24,12. Em caso de dúvida. a interessada deverá contactar a CPL da Prefeitura de Cumbe. na Sede da

Prelêitura Municipal de Cumbe na sala de licitações, localizado a Avenida Leandro Maciel. n" 08. na

cidade de Cumbe, Estado de Sergipe, no horário das 7:00 h às 13:00 horas, nos dias úteis. para
obtenção dos esclarecimentos que iulgar necessários;
24.13. Os serviços especificados no objeto desta licitação não excluem outros que pon'entura se

façam necessários à boa execução da tarefa estabelecida pela PMC, obrigando-se a executá-los
prontamente como paÍe integrante de suas obrigações:
24.14. A presente Tomada de Preços, assim como a proposta apresentada pela licitante vencedora.
serão parte integrante desta Tomada de Preços;
24.15. A Licitante deverá arcar com todos os custos relacionados com a preparação e apresentação de
sua Documentação de Habilitação e Propostas:
24,1ó. Chegado ao conhecimento da CPI- de fato superveniente após o julgamento das tases

anteriores. a mesma deverá diligenciar no sentido de esclarecer as questões suscitadas. encaminhando
o Secretário Municipal relatório e conclusão para as devidas e cabíveis providências;
24.17. Os casos omissos serão resolvidos pela CPL.

25.0 - DO

25.1. As questões decorrentes da execução deste
administrativamente. serâo processadas e julgadas

instrumento, que não possam

no Foro da cidade de Nossa
ser dirimidas
Senhora das
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Dores/SE. com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos prer istos
no aÍ. 102. inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.

CumbeiSE, 25 de abril de 2022.

Àt'"*,*t 0 O"
ELISANGELA OLIVEIRA S SANT s()^Rtas

Presidente da C.P.L.
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TOMADA DE PREÇOS N" 00,r/2022

r. IX) ()B.lETO

l.l. O presente procedimento tem por objeto a seleção de pessoa jurídica cspecializada pare a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECT]ÇÃO I)I,
REFORMAS E/OU AMPLIAÇÔES DE UNTDADES HABITACIONAIS Dt.,
I}ENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DOCE LAR, MI]NICiPIO DE CUIVTBE/SE, CM
conformidade com as especificâções técnicâs e demais condições constantes do Anexo I -
Projeto Básico, do Edital.

2. DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.2. Os serviços deverão ser realizados obedecendo, estrita e integralmente, aos projetos.
especificações. planilhas e demais elementos fornecidos pela Prefeitura de Cumbe, a fim de que
sejam respeitados os objetivos e conceitos de engeúaria. sejam eles aspectos funcionais. técnicos ou
econômicos;

3. DO ACOMPANHAMENTO, AVALIA ÇÃo rÉcNrcA E AcErrAÇÃo

3.1. A Prefeitura designará o Engeúeiro do Município para acompanhar, avaliar, dehnir e recebcr
os sen,iços objeto deste Projeto;
3.2. Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniões com os Engeúeiros da empresa
vencedora e o(a) Secretário(a) Municipal de Obras. a fim de garantir a compatibilização dos serviços
a serem executados. Havendo necessidade. serão efetuadas as devidas adequações nos projelos:
3.3. A aceitação pela equipe técnica da Prefeitura dos serviços produzidos em cada etapa ti:r
elaboração dos projetos é condição indispensável paÍa que seja iniciada a elaboração de etapa
subseqüente que teúa dependência tecnica de etapas anteriores;
3.4. Neúum pagÍrmento será feito à empresa a ser contratada sem a devida aprovaçào e aceilação
expressa pela equipe técnica da Prefeitura.

39

.í. DA PREVISÃO DA DESPE,SA

4.1. A previsão da despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Projeto está
estimada em Valor Global Mrâximo para Contratação R$ 857.399,10 (oitocentos e cinquentâ e sete
mil trezentos e noventa e nove reais e dez centavos). conforme Planilhas de Custo da Obra enr
anexo;
4.2. Na composição de preços unitários de todos itens constaÍrtes na planilha de custo da Prefeitura
estar incluso todos os custos de serviços. materiais, mão de obra, encargos e Bf)l para execução das
adaptaçôes.

Prefeitura Munrcipãl de Cumbe - CNPJ Nó 13 112 2AglOOOl-82 - Íelefone: (079) 3362-1243
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n'C8. Cent.o Cumbe/SE Páeina25 dc J-t
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Cumbe/SE. 25 tle ahril de 2022.

cmsr*rro#r DE BARRos
Engenheira Municipal
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ToMADA DE PREÇoS N" 00í/2022

ANEXO II

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N." 004/2022

(pRopRIETARIo DA EMIRESA, IDENTIDADE E cpF ou NoME e qualtrtcnçÀo
DOS ('IO-GERIINTE - com poderes para tal) . por este instrumento particular. nomeia e
constitui seu bastante procurador (NOME E QUALIFICAÇAO DO OIJTORGAD0.
ENDEREÇO. IDENTIDADE E CPF) _. com amplos poderes para representar (NOMII
E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ) _, junto a Prefeitura de CUMBE - Sergipe. podendo
entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos. assinar atos
e termos, tomar deliberações, receber oficios e relatórios de julgamentos. firmar declarações. dar
ciência, enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e t'icl
cumprimento do presente mandato junto a esse órgão, relativamente a TOMADA DE PRE(IOS N"
004t2022.

Local e data

(assinatura do representante legal da empresa)

§
PíeÍeitura Munrcipat de Cumbe - CNPJ N' 13 112.289/0001'82 - Telefone: (079) 3362-1243
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TOMADA DE PREÇOS N.004/2022

ANEXO III

Ref'.:'IOMADA DE PREÇOS N' 004/2022

A empresa (nome da empresa . inscrita no CNPJ n"
. situada à _(endereco completo) por intermédio de scu

representante legal o(a) Sr(a)._, portador(a) da Carteira de
Identidade no .-- e do CPF no _. em atenção ao
disposto no art. 40, vll, da t,ei Estadual n'5.848. de l3 de março de 2006, DECLARA. para todos ()s
efeitos legais, que cumpre plenamente os REQIJISITOS DE HABILITAÇÀO exigidos na Tomacla rle
Preços no 004/2022. para sua efetiva participação do referido Certame.

Local e data

(assinatura do representante legal da empresa)

Observação:
l) Esta Declaração deverá ser entregue junto com os envelopes dos documentos de habilitação e a
proposta de preço, mas fora destes.

)

e
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

TOMADA DE PREÇOS N'00{/2022

ANEXO IV

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 004/2022

A (nome da empresa) . inscrita no CNPJ n'
. situada à _ (endereço completo) . por intermedio de scLi

representante legal o(a) Sr(a). ,
ldentidade no e do CPF no

portador(a) da Carteira d.'
. DECLARA. para

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz ( )

Local e dala

(assinatura do repÍesentante legal da empresa)

@
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DECLA RAÇ Â o- nrlartvo Ao rRÂBALHo DE MENoRES

efeito de participação no processo licitatório pertinente. bem assim para fins do disposto no incis,r
inciso V do art.27 da Lei n" 8.666, de 2l de juúo de 1993, acrescido pela l-ei n'9.854. de 27 d.'
outubro de 1999. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso oLr

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Observação:
Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.
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TOMADA DE PREÇOS N" 00.t/2022

ANEXO V

Rel-.: TOMADA DE PREÇOS N" 004/2022

A empresa (4e!Le da empresa) . inscrita no CNI,.I n'
situada à comDleto) . por intermedio de seu

representante legal o(a) Sr(a)._,
Identidade n" e do CPF n'

portador(a) da Carteira de

as penas da Lei. que. até a presente data. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação por ocasião
da participação no processo licitatório, Declara-se inidônea para licitar e contratar com o Poder
Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais"
Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

(assinatura do representante legal da empresa)

DECLARA. sob

6,
PíeÍeituía Municipal de Cumbe - CNPJ Nô 13.112.2A910OA1-82 - TeleÍoner (079) 3362-1243

EndereÇo: Avenidâ Leandro Maciel, h" 08, Centro, Cumbe/SE Página29 de 4{
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TOMADA DE PREÇOS N" 004/2022

ANEXo VI

o

A§

MPLEMENTARN'

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N'004/2022

Por este instrumento. a empresa ou o(a)

intermédio de seu

inscrita no CNPJ sob o n"
, com endereço a

_. por
(a)representante legal o(a) Sr

e do CPF Íro _. DECLARA, para Íins d..r

disposto no subitem 5.6 do Edital de Tomada de Preços n 12022 e sob as penas da lei. que
cumpre os requisitos legais para usufruir do tratamento favorecido e diferenciado estabelecido nos
an. 42 a 49 da Lei Complementar n" 123106. e suas posteriores alterações. sendo na presente data
considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar n" 12312006 e
posteriores alterações;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3. da Lei Complementar no
123 12006 e posteriores alterações.

Declara ainda que a empresa está excluida das vedações constantes do parágraÍ'o 4'. do aÍigo 3". tia
Lei Conrplementar n' 12312006 e posteriores alterações. e ciente que a declaração falsa dc
cnquadramento como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) para beneÍiciar-se do
tratamento diferenciado. incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 93
da Lei n'8.666193. sem prejuízo das demais penalidades cíveis. criminais e administrativa cabiveis.

Local e data

(assinatura do repÍesentante legal da empresa)

OBSERVAÇAO:
I) Assinalar com um "X" a condição da empresa;
2) Esta declaração deverá ser entregue a Presidente. após a abertura da Sessão. na lase de
credenciamento e separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta
licitação. pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime dil-erenciado e
Íàvorecido previsto Lei Complementar n" 12312006 e posteriores alterações;
3) Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem
representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, à declaração.

Píefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ M 13.112.289/0001-82 - ÍeteÍone: (O7S) 3362-í243
EndereÇo: Avenida Leandro Maciel. n'08. Centro, Cumbe/SE Pásinajo dc .l.l
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TOMADA DE PREÇOS N" 001/2022

ANEXO VII

(umitida pela emprcsa)

A PREFEITURA DE CUMBE - SERGIPE
ReÍ'.: TOMADA DE PREÇOS N.'004/2022

A empresa nome da em SA . inscrita no CNP.I n"

situada à . por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a)._,
Identidade n' e do CPF n'

portador(a) da Carteira de

, DECLARA que
vistoriou os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação, onde tomou conhecimento
de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços. bem conro demais
esclarecimentos necessiírios à formulação das propostas objeto da licitação.
Declaramos, ainda. que não alegaremos posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à

época da vistoria para solicitar qualquer alteração do valor do contrato que viermos a celebrar. caso a
nossa empresa se.ja a vencedora.

Local e data

(assinatura do rcpresentante legal da empresa)

(assinaturas)

Observações:

I ) Esta declaração deveÍá ser entregue junto aos documentos de habilitação.

@
Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N' 13.112.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243

EndeÍeço. Avenida Leandro Maciel. n'08. Ceniío. Cumbe/SE Pásinaf,l de J"í
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(endereco comoleto)
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TOMADA DE PREÇOS N." 00.1/2022

ANEXO VIIT

MODELO. DECLARAÇÁo DE RESPONSABILIDADE E LIBERÀ Ão aNrsrsNtA,r-
(Emitida pela empresa)

A PREFEITURA DE CUMBE - SERGIPE
ReÍ'.: TOMADA DE PREÇOS N.'004/2022

A empresa (nome da empresa)
. situada à _(endereco completo) , por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a)._,
Identidade n' e do CPF n'

portador(a) da Carteira tie

os devidos fins de direito que conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e presenaçà0
do meio ambiente em nível federal, estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições,
norÍnas e proposições relativas à preservação do meio-ambiente do local e região onde se realizarão
os serviços objeto desta licitaçào; que assume a responsabilidade de obediência à legislação. às

normas explicitadas pela PREFEII URA MTINICIPAL DE CUMBE,, e pelos órgãos específicos
de controle ambiental; que se responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de meio-
ambiente e pela execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇOS, bem como se

responsabiliza ainda pela autorização dos serviços e demais requisitos necessários à regulamentação
dos serviços e das ações previstas na legislação e nesta licitaçâo. caso seja isso necessârio.

, inscrita no CNPJ n"

DECLARA, para

Declara, também, que assumem sem repasse ao MUNICIPAL DE CUMBE. toda a responsabilidade
por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços licitado motivados pelo nào
cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração.

Local e data

(assinatura do represenlanle legal da ernpresa)

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13 1 12.289/0001-82 - Telefoner (079) 3362-1243

Êndêrêço: Avenida Leandro Maclel n'08, Centro. Cumbe/SE Pálrind2 de' l,l

rouor' ,{ Â Â
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Declara ainda oue os itens de minérios necessários oara execução do obieto licitado. serão
adquiridos iunto a fornecedores legalizados e detentores das resDectivas Licencas Ambientais
da Jazida de Origem. Autorizacão de Registro de Licença ou Licenciamento de comnetência da
Agência )',lacional de Mineracão.
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ANEXO IX

CONTRATO DE EMPREITADA POIT
PRE('O GLOBAL PARA A}IPLIAÇOES DE
UNIDADES HABITACIONAIS DE
BENEFICIÁRJOS DO PROGRAMA DOCE
LAR, NE,STE MUNICÍPIO DE CUMBE -
SERGIPE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPO DE CUMBE - SERGIPE E A
EMPRESA XXXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE CUMBE, com sede na Av. Leandro Maciel. no 08 Cenrro de CUMBE -

Sergipe - CEP: 49.660-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.112.289/0001-82. doravanre
denominada CONTRATANTE neste ato representada por seu Prefeito o Sr. Florivaldo José Vieira e
de outro lado a empresa . estabelecida (inserir
endereço completo)_, inscrita no CNPJ sob o n"
Inscrição Estadual no _, Insmição Municipal n"
neste ato representada pelo seu Sócio-Administrador Senhor(a)
portador da carteira de identidade no

de acordo com a representação que lhe é outorgada por contrato
social, doravante denominada CONTRATADA. têm entre si. justo e avençado. e celebram o
presente Contrato de empreitada por preço global, em conseqüência da licitação na modalidade
Tomada de Preços n" 00412022. nos termos da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, da l.ei
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006. alterada pela Lei Complementar n' 1471201,i c a
Lei n". 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) observadas as alterações posteriores
introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas contratuais a seguir discriminadas:

e inscrito no C.P.F sob o No

CLÁU§ULA PRIMEIRA_ DO OBJETO

r.l. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADÂ PARA .4. EXECITÇAO
AMPLIAÇÕES DE UNIDADES HABITACIONAIS

BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DOCE LAR, MUNICÍPIO DE CTTMBE/SE.

DE
DE

con]
REFORMAS E/OU

fomecimento de todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária. em conformidade com
as especificações técnicas e demais condições constantes do Projeto Básico e seus anexos.

2.1. A execução de todos os serviços e obras deve estar rigorosamente de acordo com os pro.jetos.
memoriais. detalhes e prescrições contidas nas presentes Especificagões. Na existência eventual de
serviços não especificados, a CONTRATADA somente poderá executá-los após pareoer favorável da
FISCALIZAÇÃO;
2.2. Os serviços serão executados em estrita obediência ao pÍesente Contrato, devendo ser
observados integralmente o Edital da Tomada de Preços n'00412022. Anexo I e a proposta elaborada

Prêfeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N' 1 3.1 12.289/0001-82 - Telefone: 1079) 3362-1243
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n'06. Centro, Cumbe/SE Página33 cie 14
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pela CONTRATADA, passando tais documentos, a fazer paÍe integrante do presente instrumentu
para todos os seus direitos.

3.1. Pela prestação dos serviços o CONTRAI ANTE pagará à CONTRATADA o valor global de RS
x.xxx.xx (»ogxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ).

A Vigência do presente contrato será de (_) meses a contar da data de sua
asslnatura.
4.1. O prazo máximo para execução das obras será de 12 (doze) meses a contar do recebirnento da
Ordem de Serviço. emitida pela Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE, admitindo-se
pronogação desde que previamente solicitada pela empresa vencedora. devendo ser motivada e
pertinente:
4.2. Entende-se como prÍzo de execução. o tempo em dias corridos necessários para que os serviços
sejam devidamente aceitos pelo CONTRATANTE;
4.3' Toda obra,/serviço em desacordo com as Especificações Técnicas, assim como as faltas
verificadas no ato do seu recebimento. de responsabilidade da CONTRATADA" deverá ser corrigido.
Nestes casos, o pÍaza para correção será determinado pela Secretaria Municipal de Obras da
CONTRATANTE e sua inobservância implicará na aplicação das penalidades previstas em Contrato.
4.4. A eventual reprovação dos serviços em qualquer fase de sua execução não implicará em
alteração dos prazos, nem eximirá a CONTRATADA da aplicação das multas contratuais.
4.5. Os prazos de entÍega das obras/serviços poderão ser alterados nos seguintes casos:

a) Em conseqüência da alteração de quantitativos, nos limites previstas no Art. 65" parágra1-o
l" da Lei 8.666193'.

b) Por motivo de força maior devidamente comprovado, previsto no Parágrafo lJnico do an.
393 do Código Civil Brasileiro;

c) Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
lorça maior, desde que devidamente compÍovadol

d) Enquanto perdurarem os motivos de força maior. cessarão os deveres e responsabilidacles.
de ambas as partes, com relação aos serviços contratadosl

e) Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA. não deverão ser avocados
como decorrentes de lorça maior.
4.6. Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada- total ou parcialmente. por motirtr
de força maior, de cumprir com seus deveres e responsabilidades. deverá comunicar, por escrito, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas. a existência daqueles motivos, devidamente comprovados.
indicando a alteração de prazo pretendida;
4.7. o comunicado sobre força maior será julgado à época do seu recebimento com relação a
aceitação ou não do fato de força maior, podendo o CONTRATANTE, constataÍ, em fase ulterior. a
veracidade do fato:
4.8. Constatada a interrupção dos serliços por motivo de força maior, o prazo estipulado no Contrâto
deverá ser prorrogado pelo período razoavelmente necessário. a retomada dos serviços. Entretanto. sc
a retomada dos serviços por motivo de tbrça maior, demandar um pmzo superior a 90 (noventa) dias
corridos o CONTRATANTE, po<lerá rescindir o Contralo, no todo ou em parte. mediante
comunicação por escrito à CONTRATADA, e através do competente I'ermo de Rescisâo;
4.9. Ocorrendo impedimento. paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução serii
prorrogado por igual período. nào havendo necessidade de termo aditivo de retificaçào. nras cic

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No '13.1 12.289/0001-82 - Tetefone: (079) 3362,1243
Endereço. Avenida Leândro Maciel, n'08, Centro, Cumbe/SE
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ESTADO DE SERGIPE
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simples apostilamento do novo cronograma fisico financeiro devidamente justificado pelo fiscal da
obra

CLÁUSTiLA

5.1. Os preços dos serviços permanecerão hxos e irreajustáveis durante a vigência deste Contrato:
5.2. Na hipótese da proposta de preços contratada ultrapassar a periodicidade de doze (12) meses. o
seu preço será reajustado pelo INCC - Coluna 35, pubticado pela Revista Conjuntura Econômica da
Fundaçâo Getúlio Vargas;
5.3. Não sofrerâo reajuste os serviços executados e Íaturados dentro da periodicidade anual.

6.1. Os serviços objeto deste ContÍato, serão no regime de execução por prego global, desta forma o
CONTRATANTE pagará de acordo com as faturas apresentadas. baseadas nos serviços eletivanente
executados. em conformidade com o CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO. depois de atesradas
pela fiscalizaçâo e aprovadas pela Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE:
6.2. O pagamento será efetuado, por cheque nominativo ao credor ou ordem bancária. Transttrência
Eletrônica de Disponibilidade (TED) ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do
Brasil, em até 10 (dez) dias consecutivos. após a execução dos sen,iços. mediante a apresentação no
protocolo desta Prefeitura, da seguinte documentação:

a) Offcio solicitando o pagamentot
b) Nota Fiscal e Fatura/Recibo com o mesmo CNPJ constante do processo licitatório e do

preâmbulo deste instrumento. constando nos seus anversos, o número do Contrato e da Ordem de
Serviço;

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito Negativo. de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
lvÍinistério da Fazenda comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal:

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo. de Débitos Relativos às. Contribuições
PrevidenciriLrias e às de Terceiros, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
F'azenda. comprovando sua regularidade para com o Instituto Nacional do Seguro social (INSS);

e) Certidão de Regularidade do F-GTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal -
CAIXA, comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo <Ie Serviço.

f) Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeito Negativo emitida pelo Município (lSS)
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

g) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de regularidade perante a Secretaria cla
Fazenda ou de Finanças. referente ao Estado da Federação a que se refere a emissão da respectiva
Nota Fiscal;

h) Cópia da matrícula da obra no CEI - Cadastro de Empresa Individual, .junto ao lnstituto
Nacional do Seguridade Social - INSSI

i) Certidão Negativa junto ao Tribunal Superior do 'i rabalho - CNDT.
j) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA/SE ou no Conselho de Arquitetura e Llrbanismo rle
Sergipe - CAU/SE (quando do lo pagamento);
ó.3. Deverá ser apresentada Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia poÍ Tempo de Sen,iço e
Informações à Previdência Social - GFIP. ao fiscal do contrato, juntamente com os boletins de
mediçôes, notas fiscais, certidões e demais documentos;
6.4. Quando do último fatriramento, a Contratada deverá apresentar ao Secretário de Obras da

PÍefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
Endereçor Avenida Leandío Maciel. n'08 Centío Cumbe/SE
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CONTRATANTE, além dos documentos exigidos acima, a baixa da obra junto a respectira
Prefeitura de CUMBE - Sergipe e junto ao Insriruto Nacional do Seguro Social - INSS;
6.5. O Secretririo de Obras da CONTRATANTE, será o responsável pela atestação da(s) Nota(s)
Fiscal(is)i fatura(s) emitida pela CONTRATADA, de que os serviços foram prestados, em pleno
acordo com as especificações contidas no Anexo I, deste Editall
ó.6. Nenhum pag.rmento será efetuado a licitante vencedor4 quando ocorrer uma das situações
abaixo especificadas. sem que isso gere direilo a alteração de preços ou compensação Íinanceira:

6.6.1. Falta de atestação pelo Secretzirio de Obras da CONTRATANTE;
6.6.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados nos subitens 6.2 "b" a "g". com a

validade expirada. Neste caso. o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos.
dentro do prazo de validade. não cabendo ao CONTRAI'ANTE nenhuma responsabilidade sobre o
atraso no pagamento;
6.7. O CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar. os valores correspondentes a multas or.r

indenizações devidas pela CONTRATADA;
6.8. O pagamento da última parcela. somente será efetivado, após o recebimento provisório da
obra./serviço. expedido pelo engenheiro fiscal designado pelo CONTRATANTE, que verificará se as

obras foram executadas de acordo com as disposiçôes do Edital. do Contrato. Projeto e

especifi cações técnicas;
6.9. O Secreüirio de Obras da CONTRATANTE, encontrando alguma iregularidade, descreverá no
verso do Termo Provisório de Aceitação da Obra que será ao processo principal, e:

a) comunicará diretamente a empÍesa contratada as irregularidades encontradas com o prazo
para cumprimento total.

b) após o cumprimento das exigências será liberada a última parcela do pagamento.
6.10. Havendo acréscimos e/ou redução dos serviços contratados, resultantes das modificações de
projetos e/ou especificações autorizadas por escrito pelo CONTRATANTE, os pagamentos serão
efetuados com base nos preços unitiirios constantes da proposta da contratad4 lavrando-se o l'ermo
Aditivo. dentro do prazo contratual. no caso de acrescimo:
6.11. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto deste Contrato corrcrá
por conta exclusiva da CONTRATADA.

7.1. O CONTRATANTE designará uma equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras para
acompaúar. avaliar, definir e receber os serviços objeto deste Contrato;
7,2, Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniões com a empresa vencedora e o Secretário
de Obras da CONTRATANTE. a fim de garantir a compatibilização dos serviços a serem
executados. Havendo necessidade, serão ef-etuadas as devidas adequações nos proietos;
7.3. A aceitação pela equipe técnica do CONTRATAN-IE dos serviços produzidos em cada etapa Lla

elaboração dos projetos é condição indispensável para que seja iniciada a elaboração de etapa
subseqüente que teúa dependência técnica de etapas antcriores;
7.4. Neúum pagamento será feito à empresa a ser contratada sem a devida aprovação e aceitaçào
expressa pela equipe técnica do CONTRATANTE.

8.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a seguinte dotaçào
orçamenlária:

PreÍeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.1 ,2.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
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20008 Secretaria Municipal de Obras Públicas
16.482.0003.1049 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Unidades Habitacionais
4490.5100 Obras e instalações
FR 15000000

[TSIILA

9.1. A obra a ser executada sob a forma de empreitada por preço global, com observação rigorosa dos
princípios básicos de engenharia, das normas da ABNT, dos detalhamentos e demais especificações
técnicas e proposta da CONTRATADA.

USULA sERVrÇOS

10.1. Caberá a equipe de técnicos da Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE. a
fiscalização e o acompaúamento do fiel cumprimento das especificações constantes neste Projeto.
bem como o atesto no corpo da Nota Fiscal/Fatura da execução dos serviços. A execução das
obrigações contratuais serão fiscalizadas e recebidas por servidores designados por esta Secretaria
Municipal de Obras Públicas, que farão o recebimento nos termos do artigo 73. I. "a" e.,b". da I_ei
8.666193.

10.1.2 Na forma do que disnõe o aÍigo 67 da Lei n'. 8.666/93 ficará desisnada a servidora.
Sr'. Cristhiane Feitosa de Barros. Funcâo Engenheira Civil. Portador(a) de C.P.F. sob. o n''
693.030.455-72 como Fiscal deste contrato e como Gestor o Sr. Otoniel Nunes de
Vasconcelos. Funcão Secretária Municioal de Obras Públicas. Portador(a) de C.P.F. sob. o no
575.394.805-72. para acomoanhar e fiscalizar execucão do oresente Contrato:

10.1. Caberá a equipe de técnicos da Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE. a
fiscalização e o acompaúarnento do fiel cumpúmento das especificações constantes neste Pr<ljeto.
bem como o atesto no corpo da Nota Fiscal/Fatura da execução dos serviços;
10.2. O desenvolvimento da obra processar-se-á de acordo com o cronograma ffsico-Íinanceiro
apresentado peto CONTRATANTEI
10.3. A CONTRATADA devera, observando o Cronograma Físico-Financeiro. no prazo de até 5
(cinco) dias úteis após a data prevista para o encerramento dos serviços relativos a cada fase. notificar
ao CONTRATANTE da conclusão dos serviços. por meio de oficio. entregue a Fiscalização deste
Contrato mediante recibo e acompanhada do respectivo Relatório de Serviços Executados.
informando as etapas concluídas;
10.'1. Nos 5 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimenlo da notiÍicação de que trata o
item anÍerior, a Fiscalização deste Contrato vistoriará os serviços e verificará se. foram atendidas pela
empresa todas as condições contratuais. Em caso afirmativo, o Secretário de Obras inÍ-ormará à
CONTRATADA a aceitação dos serviços e autorizará a emissão dos documentos de pagamento:
10.5. No caso de algum serviço não estar em conformidade com o contrato. a fiscalização
discriminará por meio de relatório as Íalhas ou irregularidades encontradas, ficando a
CONTRATADA, com o recebimento do relatório. cientificada das irregularidades apontadas e cle
que estará, conforme o caso. passível das sanções cabíveis, oaberá a empresa sanar as falhas
apontadas. submetendo posteriomente as etapas impugnadas a nova verificação da Fiscalização:
10.6. A paralisação injustificada dos serviços por mais de 03 (três) dias úteis, bem como o
retardamento da execução da Obra. considera-se. para todos os efeitos, como infração contratual:
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10.7. Não serão aceitos os serviços que estiver em desacordo com as especificações constantes destc
instrumento. nem quaisquer pleitos de fatuamento extraordinários sob o pretexto de conclusão do
objeto deste Contrato.

DOCO

I l.l. Poderão ser atribuídos pelo CONTRATAN IE à CONTRATADA. eventuais sen iç,,s
extraordinários, como acréscimos, reduções e modificações do projeto originrlrio. mediante assinal.ur.l
de termos aditivos, em conformidade com o § l" do art. 65 da Lei n" 8.666/93. com alrerações
posteriores;
11.2. No caso de acréscimos ou modificações, esses serviços serão pagos pelos mesmos preços
constantes da proposta da CONTRATADA. Na hipótese de nào constarem na proposta o valor desscs
serviços. serão aferidos pela apropriação do custo do material e mão-de-obra em vigor na época. F-m

caso de redução, tais serviços serão descontados do preço descrito na Cláusula Terceira, deste
Conhato:
I1.3. A omissâo, o eÍro ou a exclusão de serviços na proposta orçamento ou qualquer item contido
nos projetos, especificações, detalhes e demais elementos técnicos, não exime a CONTRATADA de
e'xecutá-los ou reparáJos dentro do preço e prazo globais acordados;
11.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou reconstruiÍ. às suas expensas. no
total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou de materiais empregados.

12.1. Concluídos os serviços, o recebimento dar-se-á pela Prefeitura. através de vistoria conjunra
realizad,a pelo engeúeiro da empresa. responsável pela obra e o Secretário de Obras da
CONTRA'IANTET
12.2. O CONTRATANTE terá um prazo de 15 (quinze) dias" para verificação das especificaçõc-s
tecnicas e aceite provisório da obra, mediante a emissão de Termo de Aceite Provisório:

12.2.1. Paru que a obra seja aceita em caráter provisório. naquilo que diz respeito às
obrigações contratuais da empresa CONTRATADA, as seguintes condições deverão ser obedecidas:

a) Todos os subitens constantes da Planilha de Orçamento deverâo estar executados:
b) Realização de todas as medições e/ou apropriaÇões referentes a reduções. acréscimos e

rnodificações;
12.3. As complementações ou correções de serviços eventualmente apontadas pelos responsáveis
pelo Recebimento Provisório da Obra, deverão ter sua execução possível concomitantemente com as
atividades do órgão, se for o caso. e em prÍLzo a ser definido pela fiscalização do CONTRA'I'ANTE:
12.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e sen iços contratados será lavrado em até 90
(noventa) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condiçôes:

a) atendidas a todas as reclamações da equipe Secretaria Municipal de Obras da
CONTRATANTE, referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em qualquer elemento das obras
e serviços executados, conforme registrado no Termo de Recebimento Provisório;

b) entrega dos documentos comprobatórios <.le inexistência de débitos para o Sistema de
Seguridade Social e FGTS;
12.5. O recebimento definitivo da obra poderá, excepcionalmente, ser prorrogado por prazo superi,rr
ao previsto no subitem anterior, na ocorrência dos seguintes eventos:

a) surgimento de evidências de vicios construtivos. detectados após a lavratura do termo dc
recebimento provisório;

6P
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13.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros. decorrente de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamenro pelo CONTRATANTEI
13.2. A CONTRATADA. executado o objeto contratual. responderá pela solidez e segurança da obra.
nos termos da lei civil. sem restrições.

14.1. Sem prejüzo da responsabilidade penal a que vier dar caus4 a empresa dará garantia dos
serviços e materiais, por prazo não inferior a 05 (cinco) anos, contados do termo de recebimento
definitivo do serviço executado, durante o qual subsistirá sua responsabilidade. conforme o disposto
no art. 618 do Código Civil.

a) pela solidez, segurança do obieto contratado, assim em raáo dos materiais, bem como do
solo:

b) pela escolha e emprego dos materiais;
c) pelos danos pessoais e materiais causados. inclusive a vizinhos e terceiros em geral por

seus empregados. prepostos. bem como por subempreiteiros e por lomecedores. verificados durante a
execução da obra ou dela decorrentesl

d) pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução da
obra, ainda que depositados no canteiro de obras, até o Recebirnento Provisório do objeto:

e) pelo pagamento de todas as importâncias devidas concementes à mão-de-obra. material.
tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias.. transporte, alimentação.
ferramentas, equipamentos, maquinário. seguros, licenças, cópias dos projetos, entre outros.
decorrentes e necessários à execução da obra;

f) pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto, não relacionados com a segurança e
solidez do objeto;

g) pelos danos causados pelo fato do produto. a contar da verificação do dano.
14.2. A garantia implica a execução imediata dos reparos que se fizerem necessários. inclusive cont
subslituição de materiais, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;
14.3. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições será definido pela Equipe da
Secretaria Municipal de Obras do CONTRATANTE. considerando a gravidade. complexidade e
potencialidade de risco dos prejuízos ocorridos.

15.1. Conerá por conta exclusiva da CONTRATADA, além do indicado nos itens e subitens do
Edital dos demais anexos. o seguinte:

15.1.1. Executar os serviços propostos neste Contrato de acordo com as nonnas da ABNI .

das concessionárias de serviço público, do DecretoJei n" 92.100/85 e dos Íàbricantes dos materiais
aplicados, uÍilizando-se sempre de materiais de primeira qualidadel

15.1.2. Fomecer todos os materiais para o serviço, conforme especificação da proposta. e
entregá-los devidamente acabado conforme Projeto Brisico e seus anexosi

15.1.3. Proceder a minucioso exame de todos os elementos tócnicos fomecidos pelo

g
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b) em decorrência de caso fortuito e por qualquer causa de força maior que impeça a

contratada de realizar os serviços no prazo estipulado pelo CONTRATANTE,.
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CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviçosi
15.1.4. Fornecer ferramentas, maquinários, mão de obra de primeira qualidade. acabamento

esnterado, empregando os mais eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento
possível dos serviços, ficando o transporte, guarda e manutenção dos equipamentos e materiais soh
sua exclusiva responsabilidade:

15.1.5. Todos os prepostos e empregados da CONTRATADA deverão ser previamente
identificados sendo obrigatório o uso de crachá. equipamentos de segurança tais como botas.
capacetes, Iuvas. caso necessários. obedecendo-se a legislação vigente quanto a EPI's. proteção
predial e a terceiros;

15.1.ó, Ter representante no local dos serviços, Arquiteto ou Engeúeiro residente, com
tbrmação profissional devidamente comprovada, que assuma perante a fiscalização do contrato a
responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se tome necessária e que
tenha poderes outorgados pela CONTRATADA para receber. em seu nome. oficios. comunicações.
notitlcaçôes e quaisquer outros documentos;

15.1.7. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o malerial.
equipamentos e ferramentas utilizadas nos serviços. até a conclusão dos trabalhos. bcm como manter.
durante toda a execução do contrato. a perfeita higiene dos ambientes;

15.1.8. Providenciar, quando necessiirio e às suas custas, documentação e licenças para a

execução dos serviços, taxas incidenÍes, matricula específica para os serviços e o certificado de ta\a
de contribuição para acidentes de trabalho. junto aos órgãos competentesl

15.1.9. Não transferir ou subcontratar a outrem parte do contrato, sem prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE:

15.1.10. Providenoiar a remoçâo de entulhos e detritos acumulados no local dos serr içt.rs
durante toda a execuçâo e até o final;

15.1.11, Arcar com todas as despesas decorrentes deste Contrato. incluindo mão-de-obra.
distribuição, seguros, tributos e demais encargos incidentes sobre os serviços contratadosl

15.1.12. Informar intediatamente à Administração qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a prejudicar imediatamente ou mesmo a longo prazo a boa prestação do serviço. Assim conto
dar ciência a administração qualquer fato ou acontecimento relativo à sua área de atuação, quc
represente. ou possa vir a representar risco ao patrimônio da Prefeitura;

15.1.13. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato, não podendo ser
argüido, para efeito de exclusão de responsabilidade. o lato de o CON'IRATANTE proceder à
fiscalização ou acompanhamento da execução dos releridos serv.iços;

15.1.14. Manter durante toda a execução deste Contrato todas as condições de habilitação e
qualificação, exigidas para a contratação, nos termos da Lei 8.666193 e suas alterações posteriorcs.
particularmente às referentes aos responsáveis técnicos indicados.

ANTE

16.1. Visando à execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE se obriga a:

16.l.l. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa e Íiel execução do objeto deste
Contrato. bem como permitir o acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou por
seus empregados em serviço e que estejam relacionados com a execuçAo deste:

16.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços. sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a
empresa vencedora as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério. exijam medidas corretivas
por parte desta:
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ló.1.3. Indicar à CONTRATADA os profissionais que ficarão encarregados da fiscalização e

acompanhamento dos serviços;
16,I.4. Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares. após cada medição. os serviços

prestados pela CONTRATADA;
16,1.5. Notificar a CONTRATADA a, na ocorrência da situação prevista no item anterior,

para reparar. corrigir, remover. reconstruir ou substituir às suas expensas. no todo ou em paíe. os
serviços realizados em desacordo com as exigências conlidas na licitação e neste Contrato:

16.1.6. Dar conhecimento a CONTRATADA acerca das normas estabelecidas para carga c

descarga de materiais, horario de trabalho e demais condições exigidas;
16.1.7. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas. a

boa execução dos serviços1
16.1.8. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com preço, prazo e demais condiçôes

estabelecidas neste Contrato.

17.1. Constituem prerrogativas do CONTRATANTE. conforme estabelecido no art. 58 da Lei n"
8.666/93, alem de outras previstas na legislação pertinente:

17.1.1. Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação irs finalidades cle

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;
17.1.2. Rescindir o ContÍato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79.

da Lei 8.ó66193. com alteraçôes posteriores:
17.1,3. Fiscalizar a execução do Contrato;
17.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial deste Contrato.

18.1. No interesse do CONTRATANTE, o objeto deste Contrato, poderá sofrer acréscimos ou
supressões. até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado da contratação. nos
termos do aÍigo 65, §§ I e 2", da Lei n' 8.666193 e alterações posterioresl
18.2. Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior. excct()
as supressões resultantes de acordo entre as paíes.

19.1. Pelo atraso injustificado, pela inexecução parcial ou total do objeto pactuado, conforme o caso.
o CONTRATANTE poderá aplicar à adjudicatrfu:ia as seguintes sanções. garantida a ampla defesa e o
contraditório:

a) - advertência;
b) - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. até o miíximo de l0% (dez por

cento) sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na prestação do serviço.
contado a partir da emissão da respectiva ordem.

c) - multa de até l07o (dez por cento) sobre o valor total da contratação. no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;

d) - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de conlratar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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19.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. a licitante que:

a) - ensejar o retardamento da execução do objeto desta Tomada de Preços;
b) - não mantiver a proposta, injustificadamente:
c) - comportar-se de modo inidôneo:
d) - fizer declaração falsa;
e) - cometer fraude fiscal;
Í) - falhar ou fiaudar no fomecimento do objeto.

19.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e serào
compensadas pelo CONTRATANTE com as importâncias em dinheiro relativas às prestações a que
corresponderem, quando lbr o caso, cobradas judicialmente;

19.4. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente do direito de licitar. num prazo de ate
dois anos, dependendo da gravidade da là[ta, nos termos do art. 87, III da Lei 8.666/93;

19.5. A licitante vencedora será declarada inidônea. nos termos do art.87, IV da Lei 8.666i93
sempre que ocorrer alguma das hipóteses arroladas:

a) tomar a incidir na prática de atos cominados no presente Instrumento Convocatório com a

pena de suspensâo temporária:
b) permanência comprovada dos fatos que ensejaram a aplicação de penalidades:
c) nas demais situações, conforme averiguação em processo disciplinar.

19.6. Quando a contratada motivar rescisão contratual. será responsável pelas perdas e danos
decorrentes para o CONTRATANTE;

19,7. Se a licitante vencedora deixar de assinar o contÍato dentro de 05 (cinco) dias corridos.
contados da data da notificação escrita, sem justificativa por escrito aceita por esta PreÍêitura, decairá
do direito de vencedora, sujeitando-se, ainda, a licitante faltosa à imposição das sanções descritas no
art. 87 da Lei n' 8.666/93. bem como ao pagamento de uma multa equivalente a l0o/o (dez por cento)
sobre o valor total do contrato/proposta, sem prejuízo das demais sanções previstas neste lnstrumento
Convocatório e na legislação pefiinente. A Administração da Prefeitura de CUMBE poderá deixar cle

aplicar as penalidades aqui previstas, se admitidas as justificativas apresentadas pela adjudicatriria.
nos termos do que dispõe o aÍ. 87, "caput" da Lei n." 8.666/93. garantido o direito ao contraditório e

à ampla defesa;

19.8. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicataria" enquanto pendente de liquidaçâo qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

20.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato a qualquer tempo:
a) Por interesse de qualquer uma das partes. rnediante comunicação formal, com aviso prévio

e, no mínimo. 30 (trinla) dias, com prova de recebirnento;
b) Por inadimplemento das Cláusulas contratuaist
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c) Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado. impeditivo da
execução do Contrato:

d) Na oconência de quaisquer das hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei n'8.666/93:
e) Quando ocorrer interesse público, o CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmenle o

Contrato. nos cÍsos especificados no inciso I do art. 79 da Lei supracitada. nos termos do art. 58. II.
combinado com o § 3'do art.62. do mesmo Estatuto Licitatório.

CLAUSULA VI PRIMEIRA - DÂ INTIMAÇÂo Dos ÀTos

21.1. A intimação dos atos relativos à rescisão do Contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei
n'8.666/93. à multa compensatória. à suspensão temporária e à declaração de inidoneidade será Í-eita
mediante publicação na imprensa oficial (§1' do art. 109 da Lei n' 8.666193. com aheraçôes
posteriores).

EDITAL À pnoposte

23.1. O presente Contrato vincula-se aos termos:
23.1.1. do Edital da Tomada de Preços n" 00412022, todos os detalhamentos, especificaçôes e

demais elementos técnicos do objeto e seus Anexos;
23.1.2. da proposta vencedora da CONTRATADA. os quais se constiruem em pane inlegrante

deste instrumento. independentemente de transcrição.

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA-DA OBRIGAÇÕES

24.1. E vedada a transferência. subempreitada ou cessão deste Contrato

CLAI.JSULAVIG -DAS

USTJLÀ VIG QUINTA -DO

art. 102. inciso I. alínea "d"'da Constituição Federal:
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FINAIS

25'1. Nada no presente Contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquer vínculos trabalhistas
enlre técnicos da cONTRATADA e o CONTRATANTE. A CONTRA'|ADA assume roda a
responsabilidade por todos os encargos trabalhistas decorrentes da preslação de serviços por seus
funcionários:
25.2. A tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de qualquer uma clas
obrigações assumidas neste Contrato não implicará novação ou renúncia de tlireito. A parte tolerantc-
poderá cxigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste Contrato a qualquer tempo;
25.3' O disposto neste Contrato não poderá ser alterado ou emendado pelas partes, a não ser por meio
de aditivos. dos quais conste a concordância expressa do GONTRATANTE e da CON'TRATADA.
asseguradas as prerrogativas do CONTRATANTE;
25.4. Os termos e disposições constantes deste Contrato prevalecerão sobre quaisquer outrtts
entendimentos ou acordos anteriores entre as partes. expressos ou implícitos, refêrentes às condições
nele estabelecidas.

C

26.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Nossa Senhora das
DoresiSE, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que. salvo nos casos previstos no
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26.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado. lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) r'ias
de igual teor e fomra, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

CUMBE/SE. de de 2022.

MI-INICiPIO DE C'IIMBE
C()ntratante

CONTRT\TADA
l'estemunhas
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CPF:
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